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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13855.720184/2020-71

ACORDAO 3101-004.504 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE HOSPITAL SAO LUCAS DE SANTOS LTDA E OUTROS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 30/04/2018,01/12/2018 a 31/12/2018
PROCESSOS ADMINISTRATIVO. FALTA DE ALEGACAO.

O recurso voluntdrio mencionara os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possulir.
Caso, os motivos apresentados na peca recursal ndo enfrentem a ratio
decidendi da decisdo recorrida, o recurso ndo deve ser conhecido.

GRUPO ECONOMICO DE FATO.

O grupo econémico de fato decorre da unidade de direcdo e de operacao
das atividades empresariais desempenhadas por mais de uma pessoa
juridica, a qual demonstra a artificialidade da autonomia das diversas
juridicas envolvidas que, em verdade, operavam em conjunto.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, |, CTN. GRUPO ECONOMICO
IRREGULAR. INTERESSE JURIDICO COMUM. COMPROVACAO. ILICITOS
PRATICADOS ANTES DO FATO GERADOR.

Constitui ato ilicito que enseja a responsabilidade prevista no art. 124, |, do
CTN a criagdo ou manutencgao de grupo econdmico irregular, caracterizado
por unidade de direcdo e operacao.

RESPONSABILIDADE ~ SOLIDARIA DE  ADMINISTRADORES.  GRUPO
ECONOMICO DE FATO. INFRACAO A LEI.

E correto atribuir ao administrador de fato de grupo econémico irregular,
responsabilidade solidaria pelo crédito tributario apurado de oficio,
caracterizada a pratica, por estes, de atos com infracdo a lei.

SOLIDARIEDADE TRIBUTARIA. PESSOA JURIDICA. GRUPO ECONOMICO DE
FATO. INTERESSE JURIDICO COMUM. COMPROVACAO.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 30/04/2018, 01/12/2018 a 31/12/2018
			 
				 PROCESSOS ADMINISTRATIVO. FALTA DE ALEGAÇÃO.
				 O recurso voluntário mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. Caso, os motivos apresentados na peça recursal não enfrentem a ratio decidendi da decisão recorrida, o recurso não deve ser conhecido.  
				 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. 
				 O grupo econômico de fato decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais desempenhadas por mais de uma pessoa jurídica, a qual demonstra a artificialidade da autonomia das diversas jurídicas envolvidas que, em verdade, operavam em conjunto.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, I, CTN. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. INTERESSE JURÍDICO COMUM. COMPROVAÇÃO. ILÍCITOS PRATICADOS ANTES DO FATO GERADOR. 
				 Constitui ato ilícito que enseja a responsabilidade prevista no art. 124, I, do CTN a criação ou manutenção de grupo econômico irregular, caracterizado por unidade de direção e operação. 
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE ADMINISTRADORES. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. INFRAÇÃO À LEI. 
				 É correto atribuir ao administrador de fato de grupo econômico irregular, responsabilidade solidária pelo crédito tributário apurado de ofício, caracterizada a prática, por estes, de atos com infração à lei. 
				 SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA. PESSOA JURÍDICA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. INTERESSE JURÍDICO COMUM. COMPROVAÇÃO. 
				 São solidariamente obrigadas ao pagamento do crédito tributário lançado contra o contribuinte as demais pessoas físicas e jurídicas integrantes do mesmo grupo econômico ou ainda as que tenham participado das práticas ilícitas apuradas, uma vez comprovado o interesse jurídico comum na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal. 
				 QUITAÇÃO DE TRIBUTOS MEDIANTE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EXTERNA. VEDAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO. 
				 É vedada a utilização de títulos da dívida pública externa para quitação de tributos federais, caracterizando tal procedimento fraude e sonegação, ensejando o lançamento de ofício do crédito tributário apurado e a qualificação da multa de ofício, sobre aqueles que transacionam tais papéis. 
				 MULTA QUALIFICADA. FRAUDE NOTÓRIA E PRÁTICA REITERADA. 
				 É cabível a qualificação da multa de ofício, quando restar comprovado, nos autos, que o sujeito passivo adotou condutas que constituem a sonegação e fraude, como definido em lei. 
				 Ao menos desde 2012 o Tesouro Nacional vem alertando sobre fraudes com títulos públicos e, especificamente quanto aos títulos da dívida externa, orientando no sentido de que tais títulos são “direitos estrangeiros, sujeitos às leis do país em que foram emitidos” e que, na forma do referido Decreto-lei, “a esmagadora maioria já foi resgatada no exterior, restando pouquíssimos ainda em circulação, que deverão ser apresentados nos respectivos bancos pagadores no exterior”.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO. RETROATIVIDADE BENIGNA. LEI N. 14.689/2023. REDUÇÃO DE 150% PARA 100%. 
				 Cabível a imposição da multa qualificada, prevista no artigo 44, inciso I, §1º, da Lei nº 9.430/1996, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra na hipótese tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. Na hipótese de existência de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como origem auto de infração ora lavrado com base na regra geral de qualificação, a nova regra mais benéfica (art. 8º da Lei 14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar máximo de 100% do valor do tributo cobrado.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para, de ofício, reduzir a multa qualificada para 100% em razão da retroatividade benigna. ao recurso.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Relator e Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Neiva Aparecida Baylon (substituto[a] integral), Luciana Ferreira Braga, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente). 
	
	 
		 Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatório do Acórdão recorrido, verbis:
		 Em decorrência de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações fiscais pelo sujeito passivo qualificado, foram lavrados os autos de infração de fls. 02/39, cientificados em 05/02/2020 (fls. 704/705), por meio dos quais se exige, em relação aos períodos de apuração 01/2017 a 04/2018 e 12/2018, o recolhimento de R$ 3.249.143,64 de Cofins e de R$ 692.610,48 de contribuição para o PIS/Pasep, além de multa de ofício de 150% e juros de mora.
		 O auto de infração indica como responsáveis solidários por excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, os Srs. Sergio Paes de Melo, CPF 065.196.528-49, Márcia Martins Paes de Melo, CPF 292.206.508-19 e Marco Antonio Antun Martins, CPF 512.316.468-53.
		 Indica, também, como responsáveis solidários de fato:.Luiz Gonzaga Borim, CPF 017.889.848-11, Paulo Roberto Brunetti, CPF 080.810.208-70, Appex Consultoria Tributária Eireli, CNPJ 15.511.847/0001-08, Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda., CNPJ 24.709.771/0001- 10, Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli, CNPJ 24.721.035/0001-88, Vicente Lauriano Neto, CPF 257.946.918-40, Elmo Donizetti Pimenta, CPF 272.482.268-40, César Sousa Botelho, CPF 277.450.008-74 e Vicente Lauriano Filho, CPF 980.901.278-00.
		 Segundo o Termo de Verificação Fiscal - TVF de fls. 42/91, o procedimento fiscal teve como objeto a verificação da correta apuração do IRPJ e da CSLL nos anos de 2016 e 2017 e do PIS e da Cofins nos anos de 2017 e 2018. Em decorrência, a autuada foi intimada a apresentar livros e documentos e, após a análise pertinente, apurou-se a existência de divergências entre o SPED EFD- Contribuições e a DCTF, relativamente ao PIS e à Cofins. Também se apurou a existência de divergências entre o SPED ECF- Escrituração Contábil Fiscal e à DCTF, relativamente ao IRPJ e à CSLL. Além disso, apurou-se que a contribuinte utilizou créditos indevidos em deduções efetuadas, ressaltando que tais créditos estão relacionados com a operação “Fake Money”, realizada pela RFB, Polícia Federal e Ministério Público Federal. Após detalhar os ajustes realizados entre a autuada e as demais pessoas físicas e jurídicas envolvidas na dita operação, a fiscalização apontou a existência de valores significativos informados na EFD Contribuições como “outras deduções” sem explicação consistente, tendo sido apurado que se tratavam de supostos créditos vinculados a títulos de dívida pública (outra inconsistência, indicada no TVF, diz respeito à informação em ECF de que o IRPJ/CSLL teria sido pago por estimativa, contudo, conforme apurado, tal recolhimento não ocorreu). Apurou-se, ainda, conforme contrato firmado entre a autuada e a Appex, a utilização de créditos vinculados a títulos públicos para a liquidação de débitos. O demonstrativo de fl. 80, indica os créditos apurados, os informados como “outras deduções”, os que foram pagos, e o saldo devedor pertinente, que, todavia, não foi confessado nem recolhido. Em decorrência do apurado, a multa, originalmente prevista em 75% em razão do lançamento de ofício, foi qualificada, por ter sido apurada a situação prevista nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30/11/1964. Por esse motivo, em razão do disposto no art. 44, I e § 1º da Lei nº 9.430, de 1996, a multa lançada foi de 150%, tendo motivado representação fiscal para fins penais. No item VI, o TVF esclarece sobre a responsabilização dos sócios e das demais pessoas arroladas, nos termos dos art. 125 e 135 do CTN.
		 Apresentaram impugnação:
		 Hospital São Lucas de Santos – 
		 Márcia Martins Paes de Melo (responsável) – 
		 Sérgio Paes de Melo (responsável) – 
		 Luiz Gonzaga Borim (responsável) – 
		 Vicente Lauriano Filho e Vicente Lauriano Neto (responsáveis)
		 Marco Antônio Antun Martins (responsável) – 
		 Appex Consultoria Tributária Eireli, Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda e César Sousa Botelho (responsáveis)
		 Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli (responsável)
		 Paulo Roberto Brunetti (responsável)
		 Outras ocorrências e petições
		 Registre-se que, consoante Termo de Apensação de fl. 1792, em 13/03/2020 o processo nº 13855.720879/2020-52 foi apensado ao presente. Em 12/06/2020, todavia, aludido processo foi desapensado (fl. 2686).
		 Além disso, constata-se que, em 21/08/2020, 24/08/2020 e 25/08/2020 a empresa Appex Consultoria Tributária Eireli e o Sr. César Sousa Botelho pleitearam a juntada das petições de fls. 2696/2698, 2701/2705 e 2708/2712. Nelas, os interessados insistem na impossibilidade de responsabilização solidária e na necessidade de aplicação da Lei nº 13.869, de 2019. Insistem, também, na nulidade do procedimento.
		 A 3ª Turma da DRJ09 julgou improcedente a impugnação, nos termos do Acórdão nº 109-001.248, de 23 de setembro de 2020, cuja ementa abaixo transcrevo:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 30/04/2018, 01/12/2018 a 31/12/2018
		 NULIDADE.
		 Somente são nulos os despachos e as decisões proferidos por autoridade incompetente ou com cerceamento do direito de defesa.
		 FALTA DE DECLARAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 É procedente o lançamento de ofício dos valores da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins informado na Escrituração Contábil Digital e não declarado em DCTF.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR.
		 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM NA SITUAÇÃO QUE CONSTITUA O FATO GERADOR.
		 São solidariamente responsáveis as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
		 MULTA QUALIFICADA. AGRAVAMENTO.
		 Demonstrada pela fiscalização a conduta dolosa do sujeito passivo, é de se manter a multa de ofício qualificada de 150%, tal como previsto na legislação.
		 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DAS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS.
		 O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislação vigente, restando, por disposição constitucional, ao Poder Judiciário a competência para apreciar inconformismos relativos à sua validade ou constitucionalidade.
		 Inconformados com a decisão da DRJ, o sr. Luiz Gonzaga Borim (responsável), o sr. Vicente Lauriano Filho, o sr. Vicente Lauriano Neto (responsável), o sr. César Sousa Botelho (responsável), o sr. Paulo Roberto Brunetti (responsável), o sr. Elmo Donizete Pimenta, a sociedade Appex Consultoria Tributária Eireli, a sociedade Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda, a sociedade Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli (responsável) e a sociedade Alpha One Administração e Gestão de Ativos, interpuseram recurso voluntário ao CARF.
		 O processo foi sorteado a este relator, nos termos regimentais.
		 Este é o breve relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, contudo o recurso do sr. Elmo Donizetti Pimenta e da sociedade Alpha One Administração e Gestão de Ativos Eireli não devem ser conhecidos. O primeiro por ter sido declarado revel e não ter apresentado impugnação e a empresa por não ter sido arrolada como responsável.
		 Segundo decisão recorrida, o sr. Elmo não apresentou impugnação:
		 O caso do Sr. Elmo Donizetti Pimenta é diferente. Ele foi arrolado como responsável e tomou ciência do lançamento por meio de edital em 13/03/2020 (edital publicado em 27/02/2020 - fl. 721), pois a documentação que lhe havia sido enviada por intermédio do serviço postal acabou sendo devolvida em 03/02/2020 com a informação de mudança de endereço (fls. 719/720). Em 06/03/2020 (fl. 2690), no entanto, ao invés de enviar uma impugnação em seu nome, ele enviou uma impugnação, juntada às fls. 1793/1874, em nome de Alpha One Administração e Gestão de Ativos Eireli, da qual é sócio administrador (saliente-se que tal impugnação é idêntica às impugnações apresentadas pelos responsáveis Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto, Appex Consultoria Tributária Eireli, Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda., César Sousa Botelho e Paulo Roberto Brunetti, que serão, a seguir, analisadas). Considerando que, no presente caso, a dita empresa não foi arrolada como responsável, aludida impugnação será desconsiderada. Por outro lado, como não consta uma impugnação no nome do Sr. Elmo Donizetti Pimenta, há que considerar, no caso, a configuração da respectiva revelia.
		 Realmente, ao analisar a impugnação interposta Alpha One Administração e Gestão de Ativos Eirele, verifica-se que o sr. Elmo Donizetti Pimenta se apresenta como representante legal da citada empresa e a impugnação não cita o sr. Elmo como impugnante.
		 ALPHA ONE ADMINISTRACÃO E GESTÃO DE ATIVOS EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.o 57.787.087/001-06, com endereço para ser intimada de todos os atos processuais administrativos na Avenida Armando de Andrade, n.o 352 - Parque Santos Dumont - Cep. 06754-210, Taboão da Serra/SP, neste ato representada pelo seu sócio administrador ELMO DONIZETTI PIMENTA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob o n.o 272.482.268-40, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Auto de Infração em epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas, com o regular processamento e sua remessa à competente Delegacia da Receita Federal de Julgamento, conforme previsão contida no artigo 25, I do Decreto n.o 70.235/1972, para análise e julgamento em ia instância das razões que seguem.
		 (...)
		 Logo se vê que de acordo com o Relatório Fiscal o simples fato dos Impugnantes: Alpha One representada por seu sócio Elmo Donizetti Pimenta - terem supostamente realizado a venda e comercialização dos créditos financeiros não são suficientes para a configuração da responsabilização prevista no artigo 124, I, do CTN.
		 No recurso voluntário interposto pelo sr. Elmo Donizetti Pimenta, não há uma única linha com fundamentos para afastar a revelia declarada pela instância a quo. Logo, entendo que a matéria não foi combatida, restando incontroversa a declaração de revelia do Elmo Donizetti Pimenta pela falta de impugnação. 
		 Nota-se de forma clara e evidente que a recorrente não se insurgiu contra os motivos determinantes que sustentaram a decisão recorrida. Esse fato leva ao não conhecimento do recurso voluntário, explico:
		 O recurso é o meio destinado a provocar o reexame da decisão, no mesmo processo em que foi proferida, com a finalidade de obter-lhe a invalidação, a reforma, o esclarecimento ou a integração.
		 O procedimento recursal é semelhante ao inaugural na ação civil. A petição de interposição de recurso é assemelhável à petição inicial, devendo conter os fundamentos de fato e de direito que embasam o inconformismo do recorrente e o pedido de nova decisão. 
		 A Petição recursal deve combater os motivos determinantes que embasaram a decisão que se pretende reverter. Em outras palavras, a recorrente deve apresentar a antítese da tese que embasou a decisão vergastada, surgindo a controvérsia a ser decidida no recurso.
		 Controvérsia é choque de razões, alegações ou fundamentos divergentes, que se excluem – de modo que a aceitação de uma delas é negação da oposta ou vice-versa (Carnelutti). Se a afirmação de determinado fato não é contestada por uma afirmação oposta, colidente com ela, não há controvérsia.
		 Segundo Dinamarco:
		 A controvérsia gera a questão, definida como dúvida sobre um ponto, ou como ponto controvertido. Se não há controvérsia, o ponto (fundamento da demanda ou da defesa) permanece sempre como ponto, sem erigir em questão. E mero ponto, na técnica do processo civil, em princípio independe de prova. 
		 Por fim, se não há controvérsia, não há lide, sem lide não há decisão a ser proferida. Como falava Francesco Carnelutti:
		  ... nos casos em que os indivíduos tem juízo suficiente para resolver as questões não há necessidade de intervenção do juiz para resolvê-las.
		 As razões do recurso são elementos indispensáveis para que o órgão julgador aprecie seu mérito, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a decisão considerada injusta ou ilegal.
		 Como o sr. Elmo Donizetti Pimenta não teceu uma única linha no recurso sobre a revelia declarada na decisão recorrida, não conheço do seu recurso voluntário. 
		 
		 Quanto à sociedade Alpha One Administração e Gestão de Ativos Eirele, a decisão combatida não conheceu do recurso em virtude de a referida empresa não constar no rol dos responsáveis tributários. Não houve também insurgência sobre o tema, de modo que aplico as mesmas razões utilizadas para o recurso do sr. Elmo Donizetti Pimenta.
		 Os recursos interpostos pelo sr. Luiz Gonzaga Borim (responsável), sr. Vicente Lauriano Filho, sr. Vicente Lauriano Neto (responsável), sr. César Sousa Botelho (responsável), sr. Paulo Roberto Brunetti (responsável), pela sociedade Appex Consultoria Tributária Eireli, sociedade Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda e sociedade Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli (responsável), atendem aos pressuposta de admissibilidade, de forma que conheço dos respectivos recursos e passo ao mérito.
		 Sobre a apuração das irregularidades que deram ensejo ao auto de infração, utilizo trechos do Termo de Verificação Fiscal que detalha a operação.
		 O sujeito passivo aqui fiscalizado foi objeto de outra fiscalização relativa a compensação indevida em GFIP de contribuições previdenciárias à qual resultou nos processos administrativos nº 13855.721659/2019-11 e 10845.722124/2019-80. O período de apuração englobado pela fiscalização foi de maio de 2017 a agosto de 2018. Portanto, dentro do período abarcado pela presente fiscalização. A fiscalização teve como origem a relação do sujeito passivo em tela com os fatos que resultaram na deflagração da denominada “Operação FakeMoney”, realizada pela Receita Federal, Polícia Federal e Ministério Público Federal em setembro/2018, conforme processo judicial nº 000666.29.2017.403.6102, tramitando na Justiça Federal em Ribeirão Preto.
		 Nessa operação foi identificada uma organização em que os integrantes vão constituindo novas empresas onde através delas ofertam falsos créditos. Abaixo o gráfico que ilustra a forma de agir do grupo identificado, relacionando os períodos de atuação e o modus operandi utilizado por cada uma das empresas criadas:
		 /
		 A empresa aqui auditada, HOSPITAL SÃO LUCAS DE SANTOS LTDA, CNPJ nº 58.213.380/0001-22, iniciou suas atividades em 01/07/1969, tendo como principal atividade o atendimento hospitalar e atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento de urgência, tendo os seguintes sócios com maior participação no Capital:
		 (...)
		 Na fiscalização mencionada, em decorrência de afastamento dos responsáveis, por medida judicial, a intimação foi entregue ao Sr. Carlos Martins Camargo. Foi esclarecido pelo Sr. Carlos que ele responde pela empresa desde 17/12/2018, por força de decisão judicial que afastou a diretoria constituída em decorrência de gestão temerária, conforme processo judicial número 0006972.66.2011.8.16.0562, que tramita na 10ª Vara Cível da Comarca de Santos e que a decisão interlocutória proferida neste processo foi mantida no Tribunal de Justiça. Também informou que à época dos fatos (05/2017 a 08/2018), época também abarcada na presente fiscalização, o hospital era gerido por Marco Antônio Antun Martins, Sérgio Paes de Melo e Márcia Martins Paes de Melo. A empresa, em atendimento à intimação daquela fiscalização, apresentou cópia dos contratos de cessão onerosa do crédito utilizado na compensação das contribuições previdenciárias, bem como os pagamentos realizados. A figura abaixo, extraída do contrato apresentado pelo Hospital São Lucas, apresenta os signatários dos contratos de cessão de créditos:
		 /
		 Portanto, ficou constatado e demonstrado que a empresa efetuou compensações indevidas de contribuições previdenciárias, decorrentes da utilização de créditos ilegais, resultando na glosa desses créditos, bem como na responsabilização solidária pelos tributos devidos apurados no procedimento fiscal, das pessoas físicas e jurídicas que se beneficiaram da utilização desses créditos, conforme ficou demonstrado nos autos dos processos administrativos acima mencionados.
		 Considerando a documentação apreendida na operação FAKE MONEY, verificou-se que, desde 2011 o Hospital São Lucas é cliente do grupo criado para a prática de fraudes, conforme quadro abaixo:
		 /
		 A figura abaixo, da operação Fake Money, permite visualizar como era feita a divisão dos valores pagos pela empresa às empresas cedente dos créditos. Verifica-se um valor que deveria ser recolhido ao erário foi desviado para particulares:
		 /
		 /
		 Através dos quadros acima foi possível concluir como era feita a distribuição dos valores arrecadados: APPEX 12,5%, IGARATEC 27,50%, MICRONEL 40%, RENATO 12%. Permite verificar também que a “casa” fica com 47,50% do valor arrecadado, sendo a quantia representada por esse percentual dividida da seguinte forma: APPEX 12,50%, LEANDRO 7,50%, RENATO 12,50%, VICENTE 27,50% e PAULO 40%. Juntando-se os 2 quadros verifica-se que PAULO ROBERTO BRUNETTI recebe por meio da MICRONEL. E VICENTE LAUREANO recebe por meio da IGARATEC.
		 /
		 /
		 /
		 Foi possível identificar depósitos feitos pelo Hospital em favor das empresas vendedoras dos alegados créditos
		 Também foi possível verificar os repasses entre as empresas do grupo econômico criado para fins de praticar as fraudes.
		 /
		 /
		 /
		 Vale ressaltar que os integrantes do grupo APPEX e outros também constituem sociedades em conta de participação para irrigar as contas de empresas criadas para gerir patrimônio angariado com essa prática, conforme pode ser visto em algumas telas acima.
		 Os repasses bancários também são registrados através de recibos de pagamentos na contabilidade das empresas cedentes dos falsos créditos, que foram aduzidos ao processo.
		 No escritório de PAULO ROBERTO BRUNETTI foi aprendida uma planilha com a relação das contas bancárias e respectivos gerentes, inclusive dados da conta da MICRONEL. Todas contidas nos autos.
		 O gráfico abaixo mostra parcialmente a conexão entre alguns integrantes do grupo APPEX:
		 /
		 Importante mencionar também o papel desempenhado pela própria direção do Hospital São Lucas de Santos, tendo em vista que por um longo período (2011 a 2018) deixou de efetuar os recolhimentos à Fazenda Nacional e passou a contribuir para o grupo acima referenciado. Mesmo após autuações da Receita Federal, essa prática não foi cessada.
		 Em 2015 o contribuinte foi alertado que se tratava de fraude e que estaria sujeito a penalidades, conforme mensagem contido nos autos;0
		 No entanto, constatou-se que a empresa não buscou a correção de suas declarações, permanecendo na adoção do procedimento que se escora na indevida e ilegal compensação de débitos tributários, desde 2011.
		 O encadeamento dos fatos descritos evidencia que os corresponsáveis agiram em conluio para praticar a fraude contra a Fazenda Pública.
		 Os maiores beneficiados com o esquema fraudulento foram os integrantes do grupo APPEX (e outras), que participaram ativamente dos procedimentos fraudulentos adotados para evitar o pagamento de tributos por parte da fiscalizada, com explícito interesse financeiro, visto que, para tanto, receberam 50% do valor dos débitos que informavam extintos.
		 Da mesma forma constata-se a ocorrência do que está disciplinado no artigo 35, inciso II, do Código Tributário Nacional, visto que o grupo, dotado de procuração outorgada pelo Hospital São Lucas, atuou como mandatário da empresa fiscalizada.
		 D) Valores informados na EFD-Contribuições como “OUTRAS DEDUÇÕES”
		 Na presente fiscalização, constatou-se que a empresa, na apuração das contribuições de PIS/COFINS, utilizou-se, reiteradamente, de reduções para apuração das mesmas. Em sua EFD-Contribuições, informou no campo “OUTRAS DEDUÇÕES” valores significativos para o período de 07/2017 a 04/2018 e 12/2018, reduzindo bastante o valor apurado dessas contribuições no período. Intimada a comprovar a origem de tais deduções (item 3 do Termo de Intimação 01), limitou-se a informar, genericamente que, “em atendimento aos itens 1 a 4 da intimação em epígrafe, informar que as diferenças apuradas têm por origem a inserção de informações equivocadas nas DCTFs entregues entre 2016 e 2018, quando comparadas com os dados inseridos no sistema ECF correspondentes ao mesmo período”. Em momento algum se dispôs a esclarecer a origem dos valores que reduziram o valor devido das contribuições de PIS/COFINS.
		 Como verificamos na fiscalização das contribuições previdenciárias, o período em que a empresa se utilizou de créditos ilícitos compreende os meses de maio/2017 a agosto/2018. Na presente fiscalização foi constada a utilização de “Outras Deduções” para apuração de PIS/COFINS no período de junho/2017 a abril/2018 e dezembro/2018. 
		 Conforme demonstrado no item “C”, o esquema de utilização de títulos da dívida pública ilegais para liquidação de dívidas tributárias foi até 2018. No procedimento fiscal para apuração da compensação indevida das contribuições previdenciárias, verifica-se que os valores compensados a cada mês giram em torno de R$ 270.000,00 a R$ 377.000,00, conforme tabela abaixo retirada dos autos daquela fiscalização. Na presente fiscalização, ficou demonstrado, conforme tabelas acima, em relação à coluna “OUTRAS DEDUÇÕES” para apuração do PIS/COFINS que, para o mesmo período das compensações das contribuições previdenciárias, há valores parecidos nas deduções utilizadas para apuração de PIS/COFINS. Ainda, os valores utilizados como outras deduções estão dentro do período em que funcionou o esquema de utilização de créditos ilícitos pela empresa (até 2018 conforme tabela acima). Abaixo a tabela que demonstra os valores indevidamente compensados na apuração da fiscalização das contribuições previdenciárias mencionados no início deste tópico.
		 Portanto, evidencia-se aqui que, os valores utilizados pela empresa para deduções na apuração do PIS/COFINS têm como origem os créditos comprovadamente demonstrados como ilícitos na fiscalização das contribuições previdenciárias. Claro que a empresa, após ser demonstrado claramente que se utilizava de créditos ilegais para compensar, no todo ou em parte, seus tributos/contribuições, jamais iria responder ao solicitado no item 3 do Termo de Intimação 01 que a origem dos valores utilizados como “OUTRAS DEDUÇÕES” em sua EFD-Contribuições apresentada, seriam decorrentes desses títulos da dívida pública, títulos estes fraudulentamente adquiridos e impossíveis de serem utilizados para quitarem os tributos devidos conforme demonstrado no procedimento fiscal relativo às contribuições previdenciárias e no item “F” abaixo, da presente fiscalização.
		 Ainda que tenha informado que os fatos são decorrentes de informações equivocadas, é bem de ver que neste período a autuada contava com a “consultoria” e falseava a quitação de tributos mediante a inserção de dados falsos na declaração ou na escrituração. Em vista disso e considerando a inexistência das “OUTRAS DEDUÇÕES”, tais valores serão glosados, efetuando-se a reapuração das contribuições, e os lançamentos devidos de ofício.
		 (...)
		 F) Ilegalidade da Utilização de Créditos Públicos para Liquidação de Débitos
		 Como já mostrado, considerando a documentação e argumentos apresentados ao processo, constata-se a seguinte situação:
		 1. A fiscalizada adquire supostos direitos creditórios junto a APPEX CONSULTORIA TRIBUTÁRIA e outras;
		 2. Estes direitos teriam por base títulos públicos;
		 3. A APPEX (e outras) providencia suposta “quitação de débitos” através da utilização dos direitos creditórios;
		 4. A APPEX (e outras) recebe 50% do valor do crédito tributário supostamente liquidado nesta transação;
		 5. O contribuinte transmite as declarações (SPED ECF-Escrituração Contábil Fiscal, EFD-Contribuições e DCTF), sob orientação da APPEX (e outras), informando compensações não apoiadas em crédito líquidos e certos;
		 6. Alertado pela Receita Federal, o HOSPITAL SÃO LUCAS não adotou nenhum procedimento para corrigir a situação.
		 Como pode ser visto abaixo, a cláusula primeira do contrato firmado ente o Hospital São Lucas e a APPEX identifica que suposto crédito seria decorrente de título público:
		 /
		 Acontece que o próprio Tesouro Nacional já deixou clara a impossibilidade de utilização desse procedimento, conforme pode ser visto no Ofício SEI nº 1/2017/CODIV/SUDIP/STN-MF, que se encontra no link http://receita.economia.gov.br/sobre/acoes-e-programas/operacao- eflagrada/acaocoordenada/arquivos-e-imagens/oficio-sei-n-1-2017-codiv-sudip-stn-mf/fraudes-titulospublicos. pdf.
		 Além desta informação apresentada pelo Tesouro Nacional, cabe destacar os títulos previstos no artigo 2º da Lei nº 10.179/2001: Letras do Tesouro Nacional (LTN), Letras Financeiras do Tesouro (LFT) e Notas do Tesouro Nacional (NTN).
		 O artigo 5º deste mesmo diploma legal estabelece que tais títulos serão emitidos exclusivamente de forma escritural, ou seja, mediante registro (eletrônico) em sistema centralizado de liquidação e custódia, não se cogitando, portanto, da possibilidade de emissão de títulos cartulares (em papel).
		 Somente títulos emitidos na forma do referido artigo 2º tem aptidão para ensejar a compensação tributária, nos termos do artigo 6º da mesma Lei, que disciplina:
		 “A partir da data de seu vencimento, os títulos da dívida pública referidos no artigo 2º terão poder liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, de responsabilidade de seus titulares ou de terceiros, pelo seu valor de resgate.”
		 No entanto, a Secretaria do Tesouro Nacional alerta que todos os títulos emitidos na forma da Lei nº 10.179/2001 foram resgatados nos respectivos vencimentos, não havendo nenhum na condição de vencido.
		 Essa situação é evidenciada pela Cartilha editada em junho de 2012, pela Secretaria da Receita Federal em conjunto com a Secretaria do Tesouro Nacional, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Ministério Público da União.
		 Ao apresentar DCTF com ausência de tributos devidos, não há confissão de débitos. E nesta situação o contribuinte torna-se indevidamente apto a obter a Certidão Negativa de Débitos (CND), por não haver valores declarados em aberto.
		 Ao contrário, esta não é a realidade fiscal do contribuinte, pois o SPED Fiscal e SPED EFD-Contribuições demonstra que os valores declarados em DCTF não refletem o quantum de tributos efetivamente devidos.
		 Esta situação somente é revertida quando a Administração Tributária em procedimento de auditoria fiscal, identifica a infração e efetua de ofício o lançamento do crédito tributário. É o que ocorre no presente procedimento.
		 Ressalte-se ainda que, se tais títulos públicos existissem de fato, o que não se comprovou, eles não teriam validade para quitar tributos, pois não se enquadrariam nas disposições da legislação. Inclusive o artigo 74 da Lei 9430/96 veda expressamente a compensação apoiada em títulos públicos.
		 Finalmente, vale enfatizar que a APPEX foi cientificada, por meio de OFÍCIO Nº 719/2012/CODIV/SUDIP/STN/MF-DF, anexado a este processo, emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, sobre o não acolhimento dos pedidos de quitação de débitos tributários com títulos regulados pelo Decreto-Lei nº 6.019/1943, de sua propriedade, por falta de amparo legal.
		 Esses foram os fatos apurados pela Fiscalização em seu trabalho de campo.
		 Ao meu sentir, a fraude está bem descrita e caracterizada no Termo de Verificação Fiscal que deu base ao auto de infração.
		 Trago à baila as considerações postas no Acórdão nº 1401-007.382, que analisou os mesmos fatos e reflete meu entendimento sobre a questão, verbis:
		 A fraude perpetrada pelo grupo econômico e pelos agentes responsabilizados é há muito conhecida e é objeto de diversos processos no âmbito deste CARF, aparecendo os respectivos agentes de forma direta ou indireta.
		 Muitos dos lançamentos foram perpetrados contra diversas vítimas do grupo criminoso, o qual foi objeto da operação FAKE MONEY e foi responsável por um prejuízo bilionário ao Fisco Federal, além de incontáveis prejuízos ocasionados a contribuintes que de forma inocente ou consciente utilizaram-se dos títulos falsos comercializados pelo grupo.
		 Ao menos desde 2012 o Tesouro Nacional vem alertando sobre fraudes com títulos públicos e, especificamente quanto aos títulos da dívida externa, orientando no sentido de que tais títulos são “direitos estrangeiros, sujeitos às leis do país em que foram emitidos” e que, na forma do referido Decreto-lei, “a esmagadora maioria já foi resgatada no exterior, restando pouquíssimos ainda em circulação, que deverão ser apresentados nos respectivos bancos pagadores no exterior”. (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Arquivos/manual/Cartilha_Prevencao_Fraude_Tibutaria.pdf). 
		 No presente processo a autoridade fiscal teve sucesso em detalhar toda a cadeia de agentes envolvidos, com sucessões de empresas utilizadas para cometer as fraudes, fora todos as pessoas que serviram como “testas de ferro”, empresas para blindagem patrimonial ou familiares para escoar os recursos obtidos através dos golpes cometidos. 
		 E, logicamente, um grupo criminoso como o objeto do presente processo, que vivia de dar golpes vendendo falsos créditos tributários, lesando o Fisco Federal que deixou de receber bilhões em tributos, não faria questão de pagar tributos sobre as receitas por eles auferidas. 
		 Veja-se que o lançamento fiscal se dá com base no confronto das informações da DIPJ/SPED FISCAL, ECF e ECD as quais apontaram valores não confessados em DCTF. Além disso, o pouco que recolheram o fizeram com base em percentual inadequado de presunção e, ainda, era objeto de frequentes pedidos de PER/DCOMP. De fato, algo escancarado e de tão absurdo que chega a parecer um filme de ficção.
		 Diante das evidências que contam nos autos, resta caracterizada a fraude cometida pelo Hospital São Lucas para não recolher aos cofres públicos os valores devidos a título de PIS e Cofins.
		 Quanto aos recursos voluntários interpostos pelos responsáveis solidários, verifico que em todos houve uma repetição dos argumentos apresentados nas respectivas impugnações e que a decisão recorrida enfrentou com maestria, de forma que utilizo sua ratio decidendi para fundamentar a decisão aqui proferida, verbis:
		   
		 Impugnações de Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto, Appex Consultoria Tributária Eireli, Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda., César Sousa Botelho e Paulo Roberto Brunetti (responsáveis)
		 
		 Nas impugnações de fls. 759/829 e 1508/1576, os Srs. Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto, Paulo Roberto Brunetti e César Souza Botelho e as pessoas jurídicas Appex Consultoria Tributária Eireli e Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda., defendem, após relato dos fatos, a impossibilidade de responsabilização solidária em razão de indicação de clientes para as empresas Appex e Alpha One e, também, do vínculo contratual outrora existente entre a empresa Micronel e Igaratec com as referidas empresas. Dissertam extensamente sobre a responsabilidade solidária e afirmam que tal responsabilização só é possível se houver a demonstração da prática conjunta do fato gerador ou se restar comprovado que os indicados se beneficiaram dos resultados no caso de fraude. Afirmam que a prova da fraude não consta dos autos. Em extensa argumentação, acrescida de várias transcrições de julgados e doutrina, dissertam sobre a responsabilidade pessoal. 
		 Noutro tópico, mencionam a incompatibilidade do caso à aplicação da multa de 150% por não ter o referido Hospital se valido de compensação tributária. Afirmam que, segundo consta do lançamento, referida empresa efetuou o pagamento de tributo com base no art. 6º da Lei nº 10.179, de 2001. Argumentam que apesar do indeferimento administrativo os pedidos foram judicializados (processo nº 0059730-97.2016.4.01.3400/DF e 0059729-15.2016.4.01.3400/DF) e que há má-fé e abuso de autoridade dos agentes fiscais. Alegam que o Hospital São Lucas utilizou créditos financeiros de duas empresas (Appex e Alpha One) e que os débitos “objetos deste lançamento de ofício (PIS/COFINS)” foram confessados “através do Processo Administrativo nº PA 13811.726.457/2012-97 (Appex) e PA nº 13811-726.153/2014-91 (Alpha One) – sendo portanto devidamente confessada integralmente as obrigações tributárias acessórias da empresa Hospital São Lucas junto aos processos administrativos (tributos objetos deste lançamento de ofício) perante a RFB- cujos efeitos dos referidos processos administrativos de confissão de dívida substituíram as obrigações acessórias das DCTFs – em conclusão a empresa Hospital São Lucas promoveu a denúncia espontânea de suas obrigações acessórias vinculada aos supracitados PA – confessando integralmente seus débitos fiscais – obrigações tributárias – com base nas informações dos procedimentos de pagamentos junto a STN – uma espécie de condição resolutória de pagamento dos tributos.” (fls. 786/787, 1536/1537, 1879/1956 e 1991/2077). 
		 Alertam que, no caso, se cabível, só poderia ser lançada a multa pelo descumprimento da obrigação acessória. Afirmam que a multa de 150% é descabida. Requerem o cancelamento. 
		 A seguir, afirmam que a autuada declarou todas as receitas auferidas e todos os tributos por meio do SPED-Fiscal-ECF/ECD, além de ter confessado as obrigações acessórias por meio de processos administrativos. Dizem que não há que se falar em sonegação ou redução de tributos e que as obrigações acessórias foram auto lançadas por meio dos processos 13811.726457/2012-97 e 13811.726153/2014-91. Após extensa transcrição de jurisprudência e doutrina, insistem no cancelamento do lançamento. 
		 No ponto seguinte, questionam as alegações da fiscalização acerca da ilegalidade dos créditos (ativos financeiros) de titularidade do Hospital São Lucas. Questionam o cenário “dantesco” criado pela fiscalização e dizem que os créditos em questão têm previsão no SIAFI. Ressaltam a higidez do crédito. 
		 Tecem extensas considerações sobre a operação Fake Money e dizem que tal operação não tem nenhuma relação com os fatos geradores analisados. Alegam prova emprestada e 
		 compartilhada sem autorização da justiça, uso de provas ilícitas, não observância dos limites e da extensão do Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal. Questionam, a seguir, a multa isolada qualificada que foi aplicada no lançamento. Pedem o afastamento, também, da representação fiscal para fins penais. Além disso, discorrem sobre a fraude apontada e sobre a conduta dolosa usada para configurar a multa isolada e, também, o crime contra a ordem tributária. Ao final, pedem o afastamento da responsabilidade, o cancelamento do lançamento e a declaração de nulidade de todo o procedimento. Além disso, pedem a posterior juntada de documentos, caso ainda não acostados. 
		 De acordo com o relato feito e, também, com a documentação que consta dos autos, os Srs. Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto, Paulo Roberto Brunetti e César Souza Botelho e as pessoas jurídicas Appex Consultoria Tributária Eireli e Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda. participaram das transações efetuadas e, com isso, obtiveram ganhos financeiros. É fato que, na prática, o procedimento adotado pela autuada não pode ser considerado como sendo de compensação, pois não foram obedecidos os trâmites legais, previstos, principalmente, no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. Por esse motivo, resta claro que a multa que acabou sendo aplicada em face da contribuinte realmente não tem relação com compensações não homologadas ou compensações não declaradas. 
		 O que se viu, é que a autuada pretendeu extinguir débitos tributários de sua responsabilidade com créditos que seriam decorrentes de títulos públicos da dívida externa, tudo isso contra a legislação e sem a correta informação em DCTF. Tal situação, ao que consta, teria ensejado a constituição de ofício dos débitos identificados, com a aplicação de multa qualificada em razão da constatação de fraude na tentativa de quitação dos débitos com créditos inidôneos, conforme previsto no § 1º do art. 44 da Lei nº9.430, de 1996, que estabelece:
		 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007) 
		 (...) 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) Grifou-se. 
		 Aludidos dispositivos da Lei nº 4.502, de 1964, estabelecem: 
		 Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridadefazendária: 
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art. 72 Fraude é toda ação dolosa tendente a impedir ou retardar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
		 
		 Os impugnantes alegam que os débitos que a empresa autuada pretendia quitar com os créditos decorrentes de títulos da dívida pública, teriam sido confessados à RFB, por meio dos processos nº 13811.726457/2012-97 (Appex) e nº 13811.726153/2014-91 (Alpha One) e da entrega das “obrigações fiscais SPED-FISCAL-ECF/ECD”, em substituição à DCTF, caracterizando, assim, a denúncia espontânea de débitos fiscais. Neste sentido, alegam que as obrigações acessórias podem ser entregues por qualquer meio, como por exemplo via processo administrativo, sem a necessidade de qualquer outra providência por parte do fisco, a teor dos arts. 5º e 8º da Lei nº 9.784, de 1999. 
		 Esclareça-se, de plano, que, ao que consta, a “confissão” ocorrida por meios dos aludidos processos corresponderia a um pedido enviado à STN para a quitação de débitos com a utilização de supostos créditos vinculados a títulos da dívida externa. A própria contribuinte esclarece que a sua intenção foi efetuar o pagamento com apoio no art. 6º da Lei nº 10.179, de 2001, que textualmente estabelece que ”a partir da data de seu vencimento, os títulos da dívida pública referidos no art. 2o terão poder liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, de responsabilidade de seus titulares ou de terceiros, pelo seu valor de resgate.” No presente processo consta que a própria STN já havia se manifestado em relação a tal quitação, indeferindo o pedido. Soa claro, portanto, que nenhuma “confissão” foi realizada, mormente quando levada a efeito por uma empresa em relação a outra. 
		 De qualquer forma, é importante esclarecer que o Código Tributário Nacional, em seu art. 142, estabelece a constituição do crédito tributário pelo lançamento como sendo ato de competência privativa da autoridade administrativa. Todavia, historicamente, a doutrina, a jurisprudência e a própria Administração Pública têm admitido a formalização do crédito tributário pelo contribuinte, mediante a apresentação de declaração própria, à qual são atribuídos, por disposição normativa, os efeitos da confissão de dívida. 
		 A discussão aqui travada diz respeito ao instrumento próprio que materializa a confissão de dívida. A auditoria sustenta que esse papel cabe à DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais. Já, as impugnantes alegam ter feito a confissão dos débitos, por meio de processos apresentados pela Appex e pela Alpha One (nºs 13811.726457/2012-97 – Appex e 13811.726153/2014-91 - Alpha One) além da entrega da Escrituração Fiscal Digital, tudo, conforme alegam, em substituição à DCTF. 
		 Cabe, então, perquirir se os citados processos e a respectiva entrega da EFD – Escrituração Fiscal Digital teriam a capacidade de conferir aos dados nela presentes a natureza de confissão de dívida.
		 
		 Segundo o §1º do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, “o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito”. 
		 Nestas circunstâncias, formalizado o crédito tributário por meio do documento específico indicado pela legislação, o procedimento de ofício é tido por desnecessário e admite-se, em caso de falta de pagamento, a inscrição do débito confessado em dívida ativa da União, apenas com os acréscimos moratórios. 
		 Contudo, não é toda e qualquer obrigação acessória que possui a natureza jurídica de confissão de dívida. Deve haver expressa disposição legal que reconheça a obrigação acessória como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário confessado. Cita-se como exemplo a Declaração de Compensação (Dcomp) que na época em que foi instituída pelo art. 49 da MP nº 66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 não tinha o caráter de confissão de dívida. Tal status só lhe foi conferido com a edição da MPnº 135, de 2003, cujo art. 17, ao adicionar novo § 6º ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, atribuiu à declaração de compensação natureza de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
		 Também a Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais – DCTF desde a sua constituição pela Instrução Normativa SRF nº 126, de 30/10/1998, e em suas alterações posteriores, possui a natureza jurídica de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, enquadrando-se na prescrição do parágrafo 1º do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 1984. Dessa forma os débitos tributários confessados na DCTF e cujas informações sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão da exigibilidade forem indevidas ou não comprovadas serão enviados para inscrição em dívida ativa sem a necessidade de lavratura de auto de infração. 
		 Quanto ao alegado caráter de confissão de dívida dos citados processos administrativos, conforme os art. 5º a 8º da Lei nº 9.784, de 1999, observa-se que não há entre as previsões de abertura do processo administrativo nem em qualquer outro dispositivo da referida Lei, menção ao caráter de confissão de dívida do processo administrativo. Assim, por falta de previsão legal que contemple o processo administrativo fiscal como confissão de dívida, não há como acatar o pleito das impugnantes. 
		 A DIPJ – Declaração de Informações Econômico-Fiscais das Pessoas Jurídicas tem origem na antiga DIRPJ (Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica), declaração instituída inicialmente apenas para comportar as informações relativas aos tributos incidentes sobre o lucro da pessoa jurídica e de fato, funcionava como instrumento de confissão de dívida. Depois, passou a contemplar também a base de cálculo das contribuições incidentes sobre o faturamento. 
		 Entretanto, já em relação ao ano-calendário 1999, a declaração de rendimentos da pessoa jurídica foi conceitualmente modificada, deixando de figurar dentre os veículos de confissão de débitos inclusive para fins do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. O documento assumiu caráter meramente informativo. 
		 Assim, a partir do ano-calendário de 1999, a DIPJ deixou de fazer referência à confissão de tributos ou contribuições a pagar e essa informação passou a estar contida apenas na DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais.
		 
		 Da mesma forma, a Escrituração Contábil Fiscal – EFD, que substituiu a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) a partir do ano-calendário de 2014, tem o caráter meramente informativo e, assim, não possui a eficácia de constituir os débitos declarados em confissão de dívida. 
		 Nestes termos, é de se reputar correto o entendimento adotado pela fiscalização ao considerar que a DCTF, obrigação acessória que comunica a existência de débito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido débito e, em não sendo entregue tornou necessário o lançamento de ofício para a constituição do crédito tributário e sua respectiva cobrança. 
		 O impugnante questiona o cenário “dantesco, espetaculoso, pirotécnico, ardiloso” criado pela fiscalização e defende a existência e a higidez do crédito. 
		 A possibilidade de utilização dos títulos em questão já foi exaustivamente analisada pelos órgãos públicos envolvidos (Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional, Procuradoria da Fazenda Nacional e Ministério Público da União). Merece destaque, inicialmente, o Ofício SEI n£ 1/2017/CODIV/SUDIP/STN-MF, juntado aos autos às fls. 429/442, endereçado ao então Secretário da Receita Federal do Brasil, alertando-o sobre a tentativa de fraude tributária com títulos públicos, o qual noticia a elaboração, em junho de 2012, de uma Cartilha explicativa (“Prevenção à Fraude Tributária com Títulos Públicos Antigos”) que pode ser encontrada no endereço eletrônico: www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/243491/Cartilha_Fraudes_Tit_Publicos.pdf 
		 Os itens 4 a 6 do Ofício SEI n£ 01/2017 (fls. 429/442), reproduzidos a seguir, esclarecem as formas de execução da fraude.
		 (...)
		 Ressalte-se, ainda, o alerta emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2015/abril/fraudes-com- titulos-publicos-e-tdas), sobre a evidente prática de fraude com a utilização de títulos da dívida pública:
		 /
		 
		 A propósito, no âmbito da RFB, a Coordenação-Geral de Tributação – Cosit, consultada sobre a possibilidade de pagamento de tributos federais com os títulos públicos classificados como dívidas agrupadas em Operações Especiais, UO n£ 71.101, por meio da Solução de Consulta n£ 57, de 20/02/2014, assim se manifestou: 
		 7. A Lei nº 10.179/2001 disciplina que apenas os títulos da dívida pública evidenciados em seu art. 2º terão poder liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, quando vencidos. São eles: Letras do Tesouro Nacional (LTN),Letras Financeiras do Tesouro (LFT) e Notas do Tesouro Nacional (NTN), cujas características estão detalhadamente descritas no Decreto nº 3.859, de 2001. 
		 8. Ademais, no ano de 2012, o Tesouro Nacional alertou, com o intuito de prevenir fraudes tributárias, que todas as LTN, LFT e NTN emitidas na forma da Lei nº 10.179/2001 foram resgatadas nos respectivos vencimentos, não havendo,à época, nenhum na condição de vencido (Cartilha “Prevenção à Fraude Tributária com Títulos Públicos Antigos” disponível em https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/divida-publica-federal/fraudes-comtitulospublicos), da qual se extrai o seguinte excerto: 
		 A Lei nº 10.179, de 2001, prevê em seu art. 6º que os títulos referidos no art. 2º da mesma Lei (LTN, LFT e NTN) poderão ser utilizados para pagamento de tributos federais, desde que vencidos. 
		 O Tesouro Nacional alerta que todos os títulos emitidos na forma da Leinº 10.179 foram resgatados nos respectivos vencimentos, não havendo nenhum na condição de vencido. 
		 Ademais, os títulos emitidos na forma da referida Lei são todos escriturais (com registro eletrônico, e não em cártula) e são todos emitidos no Brasil. Portanto, na prática, não há nenhuma hipótese de pagamento ou compensação de tributos com títulos públicos. A exceção se dá exclusivamente em relação ao pagamento de 50% do Imposto Territorial Rural com Títulos da Dívida Agrária, hipótese esta expressamente prevista no art. 105 da Lei nº 4.504, de 1964.
		 
		 9. No que se refere à alegação do consulente de que “a própria Receita Federal do Brasil entende que os tributos federais podem ser quitados com Títulos Públicos”, cumpre destacar a inadequabilidade dessa afirmação. 
		 10. Na verdade, tanto a Solução de Consulta quanto os Acórdãos citados pelo interessado, definem que apenas as LTN, as LFT e as NTN, têm poder liberatório para pagamento de qualquer tributo federal, desde que cumpram as especificações definidas pelos arts. 2 e 6 da Lei n 10.179, de 2001.11. Ao se analisar os Títulos Públicos citados pelo contribuinte, quais sejam,“Dívidas Agrupadas em Operações Especiais, UO n 71.101”, constatou-se que estes são regulados pelo Decreto-Lei n 6.019, de 1943, não possuindo relação alguma com os títulos elencados pela Lei n 10.179, de 2001. (Grifou-se) 
		 Conclusão 
		 11. Diante do exposto, conclui-se que a presente consulta merece conhecimento parcial e soluciona-se a parte inicial do quesito 5.1, respondendo ao Consulente que não há possibilidade de pagamento ou compensação de tributos federais com os títulos públicos emitidos na forma da Lei nº 10.179/2001, vez que tais títulos já foram todos resgatados nos respectivos vencimentos, não havendo nenhum condição de vencido. Cite-se que os títulos relacionados pelo interessado são regulados pelo Decreto-Lei n 6.019/1943, não possuindo relação alguma com a disciplina da Lei n 10.179/2001. Por fim, é ineficaz a consulta que apresente dúvida meramente procedimental e não se refira à interpretação da legislação tributária federal. Ficam declarados ineficazes a parte final do quesito 5.1 e os quesitos 5.2, 5.3 e 5.4. 
		 Essa Solução de Consulta, que é vinculante no âmbito da RF13 por força do art. 9º da IN RF13 nº 1.396, de 2013, assim foi ementada: 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Somente há possibilidade de pagamento de tributos federais com os títulos públicos que cumpram estritamente os requisitos dos arts. 2 e 6 da Lei nº 10.179/2001. Os títulos públicos classificados como dívidas Agrupadas em Operações Especiais, UO de n 71.101, são regulamentados pelo Decreto-Lei n 6.019, de 23 de novembro de 943, não possuindo relação com a Lei n 10.179/2001. É ineficaz a consulta que apresente dúvida meramente procedimental e não se refira à interpretação da legislação tributária federal. 
		 Consulta parcialmente conhecida. 
		 Dispositivos Legais: Lei 10.179, de 2001, artigos 2º e 6º. Decreto-Lei n 6.019,de 1943 
		 Claro está que não há hipótese legal de compensação ou pagamento de tributos com títulos da dívida pública externa, haja vista o alerta da própria STN de que todos os títulos emitidos na forma da Lei nº 10.179, de 2001, foram resgatados nos respectivos vencimentos, não havendo nenhum na condição de vencido. Já os títulos públicos classificados como dívidas agrupadas em “Operações Especiais, UO de nº 71.101” são regulados pelo Decreto nº 6.019 de 1943 e emitidos no século passado no mercado externo, não possuindo relação alguma com a Lei nº 10.179/2001 e, consequentemente, sem possibilidade de resgate em moeda nacional.
		 Questão superada, portanto. Não existem os alegados direitos creditórios que teriam sido utilizados para pleitear o pagamento de débitos da contribuinte. 
		 Já restou claro também que os débitos existem e que os mesmos não foram pagos, já que inexistente o direito creditório vindicado, e que a contribuinte não os confessou nos termos da legislação, ou seja, não os incluiu em DCTF (nem em PER/Dcomp). Em assim sendo, fica claro que, nos termos da legislação, é dever da autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, afinal “a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.” (art. 142, § único do CTN).
		 O uso de prova emprestada (no caso autorizada judicialmente) na fase preparatória do lançamento, não constitui cerceamento de defesa, uma vez que, quando do lançamento, não se encontrava ainda instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabendo à autuada e aos responsáveis, na interposição da impugnação, contraditá-las, exercendo assim seu direito à ampla defesa. 
		 A propósito, o processo administrativo fiscal se desenvolve em duas fases distintas: a primeira, de cunho preparatório do eventual lançamento, tendo natureza inquisitória, a cargo exclusivo da autoridade fiscal, em que a eventual participação dos interessados se dá por meio de intimação, a juízo da autoridade lançadora e nos limites da conveniência e da garantia do procedimento de apuração da eventual infração; a segunda fase, dita litigiosa, é onde se aplicam as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
		 Assim, no que tange ao lançamento, as citadas garantias não incidem na fase preparatória. Neste momento ainda não existe litígio. Este só se instaura com a apresentação da impugnação, conforme estabelece o art. 14, do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 Neste cenário, se a fiscalização já tem em seu poder os elementos que considera suficientes para caracterizar a hipótese de incidência do tributo, cabe-lhe o poder-dever de formalizar a exigência. Isso se aplica a qualquer tipo de documento desde que obtido de forma lícita. 
		 Importante deixar claro que os documentos que foram trazidos do processo judicial não possuem capacidade probatória absoluta, sendo o procedimento litigioso, com a participação plena e efetiva dos interessados, exercendo o seu direito de contraditá-los, segundo as garantias constitucionais, que lhes darão a efetiva capacidade probatória final. 
		 Desta forma, é perfeitamente possível a utilização pela autoridade tributária lançadora de prova emprestada, desde que autorizadas às defendentes o exercício do contraditório e da ampla defesa, oportunidade essa conferida quando da apresentação da impugnação. 
		 Em suma, a argumentação desenvolvida carece de pertinência e a responsabilização dos Srs. Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto, Paulo Roberto Brunetti e César Souza Botelho e das pessoas jurídicas Appex Consultoria Tributária Eireli e Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda., dada sua participação nos fatos relatados, deve ser mantida.
		 Impugnação de Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli (responsável)
		 Na impugnação de fls. 1971/1987, a pessoa jurídica Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli afirma, de plano, que, ao contrário do mencionado na pg. 15 do auto de infração o Sr. Anderson não faz parte de seu quadro societário e também não é pessoa conhecida. Na sequência, discorre sobre o lançamento e sobre a imputação da responsabilidade à empresa. Aduz que o seu nome não é citado na operação Fake Money e que jamais celebrou qualquer contato com o Hospital São Lucas. Diz que a única ligação da empresa com as demais partes arroladas é “o boleto constante nas fls. 76 do Relatório Fiscal.” Diz que tal boleto decorre de contrato de prestação de serviços firmado com a empresa Alphabusiness “conforme se comprova pelas notas fiscais de prestação de serviço emitidas no período de junho a agosto de 2018.” Insiste que nunca se relacionou com o 
		 Hospital São Lucas de Santos. Questiona a responsabilização e diz que não tem relação societária com nenhuma das empresas arroladas, nem com o Hospital São Lucas. Alega falta de nexo de causalidade, falta de motivação e “falta de conexão entre a conduta do agente e o dano percebido.” Ao final, pede o afastamento da responsabilidade solidária e, também, o cancelamento do auto de infração, em razão das nulidades constatadas. Protesta pela posterior juntada de documentos. 
		 Ressalte-se, de início, que a mencionada “pg. 15 do auto de infração” não contém qualquer menção a uma pessoa chamada de Sr. Anderson. Por entender que se trata de possível equívoco da impugnante, deixa-se de tecer considerações a respeito. 
		 Pelo que consta dos autos, realmente a empresa de consultoria não foi citada na operação Fake Money. Sabe-se, no entanto, que a referida empresa intermediou operações entre a empresa Alphabusiness e seus clientes, ou seja, participou, com vantagens financeiras, de um negócio sabidamente ilícito (a venda de créditos inexistentes para utilização como forma de pagamento de tributos federais). O boleto de fl. 59, sacado contra o Hospital São Lucas de Santos, tendo como beneficiário a Interprime e como sacador a Alphabusiness, deixa evidente a relação existente entre as empresas (a própria interessada confirma que seriam muitas as transações e que isso poderia ser comprovado “pelas notas fiscais de prestação de serviço emitidas no período de junho a agosto de 2018.” Claro esta, portanto, que, ao contrário do afirmado, a pessoa jurídica Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli participou das transações e, em assim sendo, deve ser mantida na condição de responsável.
		 Portanto, quanto aos responsáveis solidários que interpuseram recurso voluntário, entendo que a DRJ enfrentou adequadamente as razões defensivas e nada tenho a acrescentar. O conjunto de fatos e provas carreadas são muito claros ao demonstrar o interesse comum e como cada um dos solidários se unia na composição do esquema. Sendo assim, mantenho a responsabilidade solidaria do sr. Luiz Gonzaga Borim, do sr. Vicente Lauriano Filho, do sr. Vicente Lauriano Neto, do sr. Paulo Roberto Brunetti, do sr. César Sousa Botelho, da sociedade Appex Consultoria Tributária Eireli, da sociedade Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda e da sociedade Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli.
		 Contudo, existe matéria a ser conhecida de ofício. Entendo que a multa qualificada deve ser reduzida ao patamar de 100%. 
		 Isso porque, a Lei nº 14.689/2023 alterou o dispositivo do §1º, do art. 44, da Lei nº 9.430/96, que trazia a previsão da multa duplicada. Vejamos a antiga e a nova redação: 
		 Redação dada pela Lei nº 11.488/2007 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: 
		 (...) 
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 Como se vê, a nova regra geral da multa de ofício nos casos previsto nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 prevê a majoração ao patamar de 100%, conforme dispõe o inciso IV, §1º, da Lei nº 9.430/96. 
		 Destaca-se que referida lei criou uma nova hipótese de majoração ao patamar de 150%, prevista no inciso VII, mas apenas nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. Esta hipótese trata-se da instituição de uma nova penalidade, e que deve ser aplicada apenas aos fatos geradores ocorrida após a vigência da lei, haja vista, ainda, a necessidade de motivação pela autoridade fiscal. 
		 Portanto, considerando o disposto no art. 106, II, alínea “c”, do CTN, tem-se por aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de ofício qualificada ser reduzida ao patamar de 100%.
		 Dispositivo
		 Por todo exposto, não conheço dos recursos voluntários dos responsáveis solidários Alpha One Adm. e Gestão de Ativos EIRELI e Elmo Donizetti Pimenta, em razão de preclusão. Na parte conhecida
		 a) negar provimento aos recursos interpostos pelo sr. Luiz Gonzaga Borim, pelo sr. Vicente Lauriano Filho, pelo sr. Vicente Lauriano Neto, pelo sr. Paulo Roberto Brunetti, pelo sr. César Sousa Botelho, pela sociedade Appex Consultoria Tributária Eireli, pela sociedade Alphabusiness Participações e Representações SPE Ltda e pela sociedade Interprime Administração e Consultoria Tributária Eireli, mantendo as respectivas responsabilidades solidárias; e
		 b) De ofício, reduzir a multa qualificada para 100% em razão da retroatividade benigna. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Sao solidariamente obrigadas ao pagamento do crédito tributdrio lancado
contra o contribuinte as demais pessoas fisicas e juridicas integrantes do
mesmo grupo econdmico ou ainda as que tenham participado das praticas
ilicitas apuradas, uma vez comprovado o interesse juridico comum na
situacdo que constituiu o fato gerador da obrigac¢ao principal.

QUITACAO DE TRIBUTOS MEDIANTE TITULOS DA DIVIDA PUBLICA
EXTERNA. VEDACAO. LANCAMENTO DE OFICIO. QUALIFICACAO DA MULTA
DE OFiclO.

E vedada a utilizacdo de titulos da divida publica externa para quitacdo de
tributos federais, caracterizando tal procedimento fraude e sonegacado,
ensejando o lancamento de oficio do crédito tributario apurado e a
qualificacdo da multa de oficio, sobre aqueles que transacionam tais
papéis.

MULTA QUALIFICADA. FRAUDE NOTORIA E PRATICA REITERADA.

E cabivel a qualificagdo da multa de oficio, quando restar comprovado, nos
autos, que o sujeito passivo adotou condutas que constituem a sonegag¢ao
e fraude, como definido em lei.

Ao menos desde 2012 o Tesouro Nacional vem alertando sobre fraudes
com titulos publicos e, especificamente quanto aos titulos da divida
externa, orientando no sentido de que tais titulos sdao “direitos
estrangeiros, sujeitos as leis do pais em que foram emitidos” e que, na
forma do referido Decreto-lei, “a esmagadora maioria ja foi resgatada no
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exterior, restando pouquissimos ainda em circulacdo, que deverdo ser
apresentados nos respectivos bancos pagadores no exterior”.

MULTA DE OFIiCIO QUALIFICADA. CABIMENTO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
LEI' N. 14.689/2023. REDUGAO DE 150% PARA 100%.

Cabivel a imposicao da multa qualificada, prevista no artigo 44, inciso |,
§19, da Lei n® 9.430/1996, restando demonstrado que o procedimento
adotado pelo sujeito passivo se enquadra na hipétese tipificada nos artigos
71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/1964. Na hipdtese de existéncia de processo
pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como
origem auto de infracdo ora lavrado com base na regra geral de
qualificacdo, a nova regra mais benéfica (art. 82 da Lei 14.689/2023) deve
ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, Il, “c” do CTN, in
casu, reduzida ao patamar maximo de 100% do valor do tributo cobrado.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para, de oficio, reduzir a multa qualificada para 100% em razao da
retroatividade benigna. ao recurso.

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Neiva Aparecida Baylon
(substituto[a] integral), Luciana Ferreira Braga, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisdao da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatério do Acérdao recorrido, verbis:

Em decorréncia de procedimento de verificacdo do cumprimento das obrigacées
fiscais pelo sujeito passivo qualificado, foram lavrados os autos de infragdo de fls.
02/39, cientificados em 05/02/2020 (fls. 704/705), por meio dos quais se exige,
em relacdo aos periodos de apuragcdo 01/2017 a 04/2018 e 12/2018, o
recolhimento de RS 3.249.143,64 de Cofins e de RS 692.610,48 de contribuicdo
para o PIS/Pasep, além de multa de oficio de 150% e juros de mora.

O auto de infracdo indica como responsadveis soliddrios por excesso de poderes,
infragdo a lei, contrato social ou estatuto, os Srs. Sergio Paes de Melo, CPF
065.196.528-49, Mdrcia Martins Paes de Melo, CPF 292.206.508-19 e Marco
Antonio Antun Martins, CPF 512.316.468-53.

Indica, também, como responsdveis soliddrios de fato:.Luiz Gonzaga Borim, CPF
017.889.848-11, Paulo Roberto Brunetti, CPF 080.810.208-70, Appex Consultoria
Tributdria Eireli CNPJ 15.511.847/0001-08, Alphabusiness Participacdes e
Representagées SPE Ltda., CNPJ 24.709.771/0001- 10, Interprime Administracdo e
Consultoria Tributdria Eireli, CNPJ 24.721.035/0001-88, Vicente Lauriano Neto,
CPF 257.946.918-40, ElImo Donizetti Pimenta, CPF 272.482.268-40, César Sousa
Botelho, CPF 277.450.008-74 e Vicente Lauriano Filho, CPF 980.901.278-00.
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Segundo o Termo de Verificagdo Fiscal - TVF de fls. 42/91, o procedimento fiscal
teve como objeto a verificagGo da correta apuragdo do IRPJ e da CSLL nos anos de
2016 e 2017 e do PIS e da Cofins nos anos de 2017 e 2018. Em decorréncia, a
autuada foi intimada a apresentar livros e documentos e, apds a andlise
pertinente, apurou-se a existéncia de divergéncias entre o SPED EFD-
Contribuicbes e a DCTF, relativamente ao PIS e a Cofins. Também se apurou a
existéncia de divergéncias entre o SPED ECF- Escritura¢do Contdbil Fiscal e a DCTF,
relativamente ao IRPJ e a CSLL. Além disso, apurou-se que a contribuinte utilizou
créditos indevidos em deducbes efetuadas, ressaltando que tais créditos estéo
relacionados com a operagdo “Fake Money”, realizada pela RFB, Policia Federal e
Ministério Publico Federal. Apds detalhar os ajustes realizados entre a autuada e
as demais pessoas fisicas e juridicas envolvidas na dita operacgdo, a fiscalizacéo
apontou a existéncia de valores significativos informados na EFD ContribuicGes
como “outras deducbes” sem explicacdo consistente, tendo sido apurado que se
tratavam de supostos créditos vinculados a titulos de divida publica (outra
inconsisténcia, indicada no TVF, diz respeito a informag¢do em ECF de que o
IRPJ/CSLL teria sido pago por estimativa, contudo, conforme apurado, tal
recolhimento ndo ocorreu). Apurou-se, ainda, conforme contrato firmado entre a
autuada e a Appex, a utilizacGo de créditos vinculados a titulos publicos para a
liquidagdio de débitos. O demonstrativo de fl. 80, indica os créditos apurados, os
informados como “outras dedu¢des”, os que foram pagos, e o saldo devedor
pertinente, que, todavia, nGo foi confessado nem recolhido. Em decorréncia do
apurado, a multa, originalmente prevista em 75% em razdo do lancamento de
oficio, foi qualificada, por ter sido apurada a situagdo prevista nos arts. 71, 72 e 73
da Lei n? 4.502, de 30/11/1964. Por esse motivo, em razdo do disposto no art. 44, |
e § 12 da Lei n? 9.430, de 1996, a multa lan¢ada foi de 150%, tendo motivado
representagdo fiscal para fins penais. No item VI, o TVF esclarece sobre a
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responsabilizagdo dos sdcios e das demais pessoas arroladas, nos termos dos art.
125 e 135 do CTN.

Apresentaram impugnagdo:

Hospital Sdo Lucas de Santos -

Madrcia Martins Paes de Melo (responsével) -

Sérgio Paes de Melo (responsavel) —

Luiz Gonzaga Borim (responsavel) —

Vicente Lauriano Filho e Vicente Lauriano Neto (responsaveis)
Marco Antonio Antun Martins (responsavel) —

Appex Consultoria Tributaria Eireli, Alphabusiness Participagbes e
Representagoes SPE Ltda e César Sousa Botelho (responsaveis)

Interprime Administra¢ao e Consultoria Tributaria Eireli (responsavel)

Paulo Roberto Brunetti (responsavel)
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Outras ocorréncias e peticoes

Registre-se que, consoante Termo de Apensacdo de fl. 1792, em 13/03/2020 o
processo n2 13855.720879/2020-52 foi apensado ao presente. Em 12/06/2020,
todavia, aludido processo foi desapensado (fl. 2686).

Além disso, constata-se que, em 21/08/2020, 24/08/2020 e 25/08/2020 a
empresa Appex Consultoria Tributaria Eireli e o Sr. César Sousa Botelho
pleitearam a juntada das peticdes de fls. 2696/2698, 2701/2705 e 2708/2712.
Nelas, os interessados insistem na impossibilidade de responsabilizacdo solidaria e
na necessidade de aplicacdo da Lei n? 13.869, de 2019. Insistem, também, na
nulidade do procedimento.

A 32 Turma da DRJO9 julgou improcedente a impugnacao, nos termos do Acérdao
n2 109-001.248, de 23 de setembro de 2020, cuja ementa abaixo transcrevo:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apura¢do: 01/01/2017 a 30/04/2018, 01/12/2018 a 31/12/2018
NULIDADE.

Somente sdo nulos os despachos e as decisOes proferidos por autoridade
incompetente ou com cerceamento do direito de defesa.

FALTA DE DECLARAGAO. LANCAMENTO DE OFiCIO.

E procedente o lancamento de oficio dos valores da contribui¢do para o PIS/Pasep
e da Cofins informado na Escrituracdo Contdbil Digital e ndo declarado em DCTF.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. SOCIO ADMINISTRADOR.

S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a obrigacdes
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tributarias resultantes de atos praticados com infracdo de lei, os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM NA SITUACAO QUE
CONSTITUA O FATO GERADOR.

S3o solidariamente responsaveis as pessoas que tenham interesse comum na
situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal.

MULTA QUALIFICADA. AGRAVAMENTO.

Demonstrada pela fiscalizagdo a conduta dolosa do sujeito passivo, é de se manter
a multa de oficio qualificada de 150%, tal como previsto na legislagdo.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA DAS AUTORIDADES
ADMINISTRATIVAS.

O julgador da esfera administrativa deve limitar-se a aplicar a legislacdo vigente,
restando, por disposicdo constitucional, ao Poder Judicidrio a competéncia para
apreciar inconformismos relativos a sua validade ou constitucionalidade.
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Inconformados com a decisdo da DRJ, o sr. Luiz Gonzaga Borim (responsavel), o sr.
Vicente Lauriano Filho, o sr. Vicente Lauriano Neto (responsavel), o sr. César Sousa Botelho
(responsavel), o sr. Paulo Roberto Brunetti (responsavel), o sr. ElImo Donizete Pimenta, a
sociedade Appex Consultoria Tributaria Eireli, a sociedade Alphabusiness ParticipacGes e
Representagdes SPE Ltda, a sociedade Interprime Administracdo e Consultoria Tributdria Eireli
(responsdvel) e a sociedade Alpha One Administracdo e Gestdo de Ativos, interpuseram recurso
voluntario ao CARF.

O processo foi sorteado a este relator, nos termos regimentais.

Este é o breve relatorio.

VOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
Admissibilidade

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, contudo o recurso do
sr. EImo Donizetti Pimenta e da sociedade Alpha One Administracao e Gestdao de Ativos Eireli ndo
devem ser conhecidos. O primeiro por ter sido declarado revel e ndo ter apresentado impugnacao
e a empresa por nado ter sido arrolada como responsavel.

Segundo decisdo recorrida, o sr. ElImo ndo apresentou impugnacao:

O caso do Sr. Elmo Donizetti Pimenta é diferente. Ele foi arrolado como
responsavel e tomou ciéncia do langamento por meio de edital em 13/03/2020
(edital publicado em 27/02/2020 - fl. 721), pois a documentacdo que lhe havia
sido enviada por intermédio do servico postal acabou sendo devolvida em
03/02/2020 com a informacdo de mudanca de endereco (fls. 719/720). Em
06/03/2020 (fl. 2690), no entanto, ao invés de enviar uma impugnac¢do em seu
nome, ele enviou uma impugnacéo, juntada as fls. 1793/1874, em nome de Alpha
One Administragdo e Gestdo de Ativos Eireli, da qual é sécio administrador
(saliente-se que tal impugnacdo é idéntica as impugnacdes apresentadas pelos
responsaveis Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto,
Appex Consultoria Tributdria Eireli, Alphabusiness Participa¢Ges e Representagdes
SPE Ltda., César Sousa Botelho e Paulo Roberto Brunetti, que serdo, a seguir,
analisadas). Considerando que, no presente caso, a dita empresa ndo foi arrolada
como responsavel, aludida impugnacdo serd desconsiderada. Por outro lado,
como ndo consta uma impugna¢do no nome do Sr. Elmo Donizetti Pimenta, ha
gue considerar, no caso, a configura¢do da respectiva revelia.
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Realmente, ao analisar a impugnacao interposta Alpha One Administracao e Gestdo
de Ativos Eirele, verifica-se que o sr. EImo Donizetti Pimenta se apresenta como representante
legal da citada empresa e a impugnacdo nado cita o sr. EImo como impugnante.

ALPHA ONE ADMINISTRACAO E GESTAO DE ATIVOS EIRELLI, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.o 57.787.087/001-06, com enderec¢o para
ser intimada de todos os atos processuais administrativos na Avenida Armando de
Andrade, n.o 352 - Parque Santos Dumont - Cep. 06754-210, Tabodo da Serra/SP,
neste ato representada pelo seu sdcio administrador ELMO DONIZETTI PIMENTA,
brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob o n.o 272.482.268-40, apresentar
IMPUGNACAO ao Auto de Infracdo em epigrafe, pelas razdes de fato e de direito a
seguir expostas, com o regular processamento e sua remessa a competente
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, conforme previsdo contida no artigo
25, | do Decreto n.o 70.235/1972, para analise e julgamento em ia instancia das
razGes que seguem.

()

Logo se vé que de acordo com o Relatdrio Fiscal o simples fato dos Impugnantes:
Alpha One representada por seu socio Elmo Donizetti Pimenta - terem
supostamente realizado a venda e comercializacdo dos créditos financeiros ndo
sao suficientes para a configuracdo da responsabilizacdo prevista no artigo 124, |,
do CTN.

No recurso voluntario interposto pelo sr. Elmo Donizetti Pimenta, ndo ha uma unica
linha com fundamentos para afastar a revelia declarada pela instancia a quo. Logo, entendo que a
matéria ndao foi combatida, restando incontroversa a declaragdo de revelia do Elmo Donizetti
Pimenta pela falta de impugnacao.

Nota-se de forma clara e evidente que a recorrente ndo se insurgiu contra os
motivos determinantes que sustentaram a decisdo recorrida. Esse fato leva ao ndo conhecimento
do recurso voluntario, explico:

O recurso é o meio destinado a provocar o reexame da decisdao, no mesmo processo
em que foi proferida, com a finalidade de obter-lhe a invalidacdo, a reforma, o esclarecimento ou
a integracao.

O procedimento recursal é semelhante ao inaugural na acdo civil. A peticdo de
interposicao de recurso é assemelhavel a peticao inicial, devendo conter os fundamentos de fato e
de direito que embasam o inconformismo do recorrente e o pedido de nova decisao.

A Peticdo recursal deve combater os motivos determinantes que embasaram a
decisdo que se pretende reverter. Em outras palavras, a recorrente deve apresentar a antitese da
tese que embasou a decisdo vergastada, surgindo a controvérsia a ser decidida no recurso.

Controvérsia é choque de razdes, alegacdes ou fundamentos divergentes, que se
excluem — de modo que a aceitacdo de uma delas é negacdo da oposta ou vice-versa (Carnelutti).
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Se a afirmacdo de determinado fato ndo é contestada por uma afirmacao oposta, colidente com
ela, ndo ha controvérsia.

Segundo Dinamarco:

A controvérsia gera a questdo, definida como duvida sobre um ponto, ou como
ponto controvertido. Se ndo hd controvérsia, o ponto (fundamento da demanda
ou da defesa) permanece sempre como ponto, sem erigir em questdo. E mero
ponto, na técnica do processo civil, em principio independe de prova.

Por fim, se ndo ha controvérsia, ndo ha lide, sem lide ndo ha decisdo a ser proferida.
Como falava Francesco Carnelutti:

... Nos casos em que os individuos tem juizo suficiente para resolver as questdes
ndo ha necessidade de intervencdo do juiz para resolvé-las.

As razoes do recurso sao elementos indispensdveis para que o 6rgdo julgador
aprecie seu mérito, ponderando-as em confronto com os motivos da decisdo. A sua falta acarreta
o ndo conhecimento. Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a
decisdao considerada injusta ou ilegal.

Como o sr. EImo Donizetti Pimenta n3o teceu uma uUnica linha no recurso sobre a
revelia declarada na decisdo recorrida, ndo conheco do seu recurso voluntario.

Quanto a sociedade Alpha One Administracdo e Gestdo de Ativos Eirele, a decisdo
combatida ndao conheceu do recurso em virtude de a referida empresa nao constar no rol dos
responsaveis tributarios. Ndao houve também insurgéncia sobre o tema, de modo que aplico as
mesmas razdes utilizadas para o recurso do sr. ElImo Donizetti Pimenta.

Os recursos interpostos pelo sr. Luiz Gonzaga Borim (responsavel), sr. Vicente
Lauriano Filho, sr. Vicente Lauriano Neto (responsdvel), sr. César Sousa Botelho (responsavel), sr.
Paulo Roberto Brunetti (responsavel), pela sociedade Appex Consultoria Tributdria Eireli,
sociedade Alphabusiness Participacdes e Representacbes SPE Ltda e sociedade Interprime
Administracdo e Consultoria Tributdria Eireli (responsavel), atendem aos pressuposta de
admissibilidade, de forma que conheco dos respectivos recursos e passo ao mérito.

Sobre a apuracdo das irregularidades que deram ensejo ao auto de infracdo, utilizo
trechos do Termo de Verificacdo Fiscal que detalha a operacao.

O sujeito passivo aqui fiscalizado foi objeto de outra fiscalizacdo relativa a
compensacao indevida em GFIP de contribuicBes previdencidrias a qual resultou
nos processos administrativos n® 13855.721659/2019-11 e 10845.722124/2019-
80. O periodo de apuracao englobado pela fiscalizagao foi de maio de 2017 a
agosto de 2018. Portanto, dentro do periodo abarcado pela presente fiscalizacao.
A fiscalizagdo teve como origem a relagdo do sujeito passivo em tela com os fatos
gue resultaram na deflagracdo da denominada “Operagao FakeMoney”, realizada
pela Receita Federal, Policia Federal e Ministério Publico Federal em
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setembro/2018, conforme processo judicial n?2 000666.29.2017.403.6102,
tramitando na Justica Federal em Ribeirdo Preto.

Nessa operacdo foi identificada uma organizacdo em que os integrantes vao
constituindo novas empresas onde através delas ofertam falsos créditos. Abaixo o
grafico que ilustra a forma de agir do grupo identificado, relacionando os periodos

de atuacado e o modus operandi utilizado por cada uma das empresas criadas:

Modus Operandi 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Suspensao indevida da exgb- S = —— —— R 1

ldade de inbutos atelada a

acoes de execucao judical de
ttulos publcos ja prescritos |

Suposta "guitacao de Inbutos via secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Suposta
‘compensacao” de tributos via RFB comcrédito de titulos piblicos ou com créditos de
ercewos de orgem duvidosa. gue estaram previamente homologados pela RFB

Suposta “‘quitacao de mmbulos via secreiaria do Tesouro Nacional (STN) e Suposia “compensacac” de
wibutos via RFB comcrédno de utulos publicos ou com crédios de tercenos de ongem duvidosa, que
estariam previamenie homologados pela RFB

Suposia ‘quitagao de inbuios via secretana do Tesouro Nacwona (STN) e Suposia “compensagac” de wibutos via RFB
comcrédio de uulos publicos ou com créditos de lercenos de ongem duvidosa. qQue eslaram previamente
homologados pela RFB. Protocola processos judiciats em que pleresa o reconhecmmento de vaores relalvos a iulos
da dimda agrana adqurdo de tercewos. Logo apds faz contralos de cessao de crédeoS para gudar dividas
wibutaras. Ocorre gue essa Sauagao € expressamenie vedada pela Let 9.430/96

Protocola processos judciass em que pleneia o reconhecmento de valores relativos a tlos da divida agrana
adqgundo de terceros. Logo apds faz contratos de cessao de aédio para liquidar dwvidas ributanas. Ocone que essa
situacao é expressamente vedada pela Ler 9.430/96. artigo 74. § 12, maso Il, aineas “a" e “c". Além disso. 0 armigo
170-A. do Cédigo Tributano Naconal, veda compensacao medianie aprovetamento do tributo, antes do ransto em
julgado.

Protocola processos judiciass em que pleiteia o reconhecmento de valores relativos a tiulos da divda agr&@a adquindo de
tercesos. Logo apods faz contralos de cessao de crédto para lgudar dividas butaras. Ocorre gue essa stuacao €
expressamente vedada pela Lei 9.430096, arigo 74, § 12, inaiso I, alineas “a" e “c". Além disso, 0 artgo 170-A, do Codigo
Tributaro Nacional, veda compensacao medianie aprovesamento do tributo, antes do ransko em juigado

Pratocola processos judiciass em gue pleiteia o reconhecmento de valores relativos a titulos da divda agra adquindo de
tercewos. Logo apoés faz conwraios de cessao de crédeo para liquidar dividas tnbutaras. Ocomre gque essa sttuacgao €
expressamente vedada pela Lel 9.430/96, artigo 74, § 12, inciso I, alineas “a" e “c". Além disso, 0 artigo 170-A, do Codigo
Tributéro Nacional, veda compensacao mediante aprovelamento do tributo, antes do transto em juigado

A empresa aqui auditada, HOSPITAL SAO LUCAS DE SANTOS LTDA, CNPJ n?
58.213.380/0001-22, iniciou suas atividades em 01/07/1969, tendo como
principal atividade o atendimento hospitalar e atividades de atendimento em
pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento de urgéncia, tendo os
seguintes sécios com maior participagao no Capital:

()

Na fiscalizagdo mencionada, em decorréncia de afastamento dos responsaveis,
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por medida judicial, a intimagdo foi entregue ao Sr. Carlos Martins Camargo. Foi
esclarecido pelo Sr. Carlos que ele responde pela empresa desde 17/12/2018, por
forga de decisdo judicial que afastou a diretoria constituida em decorréncia de
gestdo temeraria, conforme processo judicial ndmero
0006972.66.2011.8.16.0562, que tramita na 102 Vara Civel da Comarca de Santos
e que a decisdo interlocutdria proferida neste processo foi mantida no Tribunal de
Justica. Também informou que a época dos fatos (05/2017 a 08/2018), época
também abarcada na presente fiscalizagdo, o hospital era gerido por Marco
Antonio Antun Martins, Sérgio Paes de Melo e Marcia Martins Paes de Melo. A
empresa, em atendimento a intimagao daquela fiscalizagdo, apresentou cépia dos
contratos de cessdo onerosa do crédito utilizado na compensacdo das
contribuicdes previdencidrias, bem como os pagamentos realizados. A figura
abaixo, extraida do contrato apresentado pelo Hospital Sdo Lucas, apresenta os
signatarios dos contratos de cessdo de créditos:
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Srs. Jinaldo Faria de Omena e Paulo Roberto Brunetti -

CONSUTEC SERVICOS DE COBRANCA,
ADMINISTRADORA DE BENS E CREDITOS LTDA
= Sr. Cesar Sousa Botelho - APPEX CONSULTORIA

TRIBUTARIA LTDA
Sr. Vicente Lauriano Filho - IGV ASSET BANK SA

" Sr. Elmo Donizetti Pimenta - ALPHA ONE ADMINISTRACAO
E GESTAO DE ATIVOS EIRELI

. Sr Sérgio Paes De Melo - ALPHABUSINESS
PARTICIPACOES E REPRESENTAGOES - SPE LTDA

' Sr, Cleverson Andrew Alves - INTERPRIME
ADMINISTRACAO E CONSULTORIA TRIBUTARIA EIRELI

& Sr. Luiz Gonzaga Borim - BORIM & ASSOCIADOS -

CONSUTORIA TRIBUTARIA LTDA

Portanto, ficou constatado e demonstrado que a empresa efetuou compensacgées
indevidas de contribuicdes previdenciarias, decorrentes da utilizacdo de créditos
ilegais, resultando na glosa desses créditos, bem como na responsabilizacdo
solidaria pelos tributos devidos apurados no procedimento fiscal, das pessoas
fisicas e juridicas que se beneficiaram da utilizacdo desses créditos, conforme
ficou demonstrado nos autos dos processos administrativos acima mencionados.

Considerando a documentacgdo apreendida na operagdo FAKE MONEY, verificou-
se que, desde 2011 o Hospital S3o Lucas é cliente do grupo criado para a pratica
de fraudes, conforme quadro abaixo:

Cedente CNPJ Data | Valor (R$)
CONSULTEC SERVICOS DE COBRANGCA ADM. DE BENS E CREDITOS LTDA. 02.342.260/0001-70 | 11/04/2011 | 11.700.000,00
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APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 15.511.847/0001-08 | 30/04/2013 | 25.000.000,00
ALPHA ONE ADMINISTRACAO E GESTAO DE ATIVOS 57.787.087/0001-06 | 26/08/2016 | 10.000.000,00
ALPHABUSINESS PARTICIPAGOES E REPRESENTAGOES — SPE LTDA 24.709.771/0001-10 | 07/08/2017 8.000.000,00

IGV ASSET BANK S/A (Carta fianca Infinity Corporate — cnpj 24.742.238/0001-50) — | 24.666.206/0001-13 | 25/08/2016 | 36.000.000,00
processo 0019394.68.2006.8.05.0001 da 42 vara de relagdes de consumo da
Comarca de Salvador, BA

LUIZ GONZAGA BORIM (presta “consultoria tributaria” ao hospital desde 2006) 017.889.848-11 01/06/2006

A figura abaixo, da operacdo Fake Money, permite visualizar como era feita a
divisdo dos valores pagos pela empresa as empresas cedente dos créditos.
Verifica-se um valor que deveria ser recolhido ao erario foi desviado para
particulares:

DISTRIBUICAO |
I A et e APPEX 750% | RENATO |IGARATEC [MICROANEY
SITUAGAO 2 SALDO
Borim e Assciados 20% | | jone s 7,50% 12,50% | 27,50% | 40,00%
SCP(14,33) WF SIMPLESWF SIMPLEY scP(14,33) | scP(14,33)
PG 18/06/2013 9459 93 25226471 315331 1.891,99 315331 693728 10.090,58
8.104,32 315031 1.891,99 3.153.1 5.943,17 8.644,60
270144 3.163.31
issao (20%) 2.701,44

Figura 4: Exemplo de distribuigcdo dos valores recebidos do Hospital SGo Lucas (Opera¢do Fake Money)
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DISTRIBUICAO
Parceiro NOME CONTRATO
Parceiro 20,00%
Borim & Associados Consultona Tnibutaria Lida 20.00%
Casa 30,00%
Appex 12.50%
Leandro 7 50% |
Renato 12 50% -
Vicente 27 50%
Paulo 40.00%
TOTAL 100.00%

Para os creditos 65% Dr Paulo Vicente 35%

Através dos quadros acima foi possivel concluir como era feita a distribuicdo dos
valores arrecadados: APPEX 12,5%, IGARATEC 27,50%, MICRONEL 40%, RENATO
12%. Permite verificar também que a “casa” fica com 47,50% do valor arrecadado,
sendo a quantia representada por esse percentual dividida da seguinte forma:
APPEX 12,50%, LEANDRO 7,50%, RENATO 12,50%, VICENTE 27,50% e PAULO 40%.
Juntando-se os 2 quadros verifica-se que PAULO ROBERTO BRUNETTI recebe por
meio da MICRONEL. E VICENTE LAUREANO recebe por meio da IGARATEC.

Appex Consultoria Tributdria, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n®
15.511.847/0001-08, com sede na Avenida das Nacoes Unidas, n® 12 399, Conj. B3-A, Edificio
Landmark, Bairre Naim Bibi. S30 Paulo, SP, CEP 04.795-100, neste ato representada por seu
socio Cesar Sousa Botelho, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG. n " 28 774.810-8
SSE/SP, inscrito no CPF/MF sob n.2 277.450.008-74, residente e domiciliado na Rua Engenheiro
Anténio Jovino, n® 72, apto. 23, Morumbi, Sao Paulo, SP, doravante denormunado simplesmente
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O ' o Siliarios Lida WIE lpessoa juridica de direito privado, Inscrita no
CNPI/MF n.2 58.809.294/0001-87, com sede na Rua Padre Duarte, 151, Sala 74, Centro,
Araraguara, SP, CEP 14800-360, neste ato representada por seu sécio administrador Sr. Vicente
Lauriano Filhe, brasileiro, casado, empresano, porador da cédula de identidade RG n”
9.066.734-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob © n” 980.901.278-00, domiciliado na Rua Dom Pedro
|, 998 Bairro Vila Xavier, Araraquara — SP CEP 14810-108, doravante denominadc ce SOCIO
PARTICIPANTE, resolvem, como de fato resolvido tém e na melhor forma de direito, constituir
uma SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAGAO (SCP), que sera regida pelos artigos 991 a 996 da
Lei n? 10.406/2002 (Codigo Civil Brasileiro) e pelas clausulas seguintes:

Figura 6: Contrato entre Appex e Micronel utilizado para repasses de pagamentos do Hospital SGo Lucas
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Appex Consultoria Tributdria, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.®
15.511.847/0001-08, com sede na Avenida das NagBes Unidas, n® 12.399, Conj. 83-A, Edificio
Landmark, Bairro Itaim Bibi, S3o Paulo, SP, CEP 04.795-100, neste ato representada por seu
socio Cesar Sousa Botelho, brasileiro, solteiro, advogada, portador do RG. n.” 28.774.810-8
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.2 277.450.008-74, residente & domiciliado na Rua Engenheiro
Antdnio Jovine, n® 72, apto. 23, Morumbi, Sao Paulo, SP, doravante denominado simplesmente

1 TENSI e, de outro lado

aratec inist: E _Consultori .J pessoa juridica de direito privado, Inscrita no
CNPI/MF n.© 69.127.041/0001-40, com sede na Rua Dom Pedro [, n® 998, Vila Xavier -
Araraquara - SP, CEP 14810-108, neste ato representada por seu socio administrador Sr.
Vicente Lauriano Filho, brasileiro, casado, empresério, portador da cédula de identidade RG n”
9.066.734-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 980901.278-00, doravante denominado
simplesmente SOCIO PARTICIPANTE, resolvem constituir uma SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPAGAO (SCP), que sera regida pelos artigos 991 a 996 da Lei n® 10 406/2002 (Cadigo Civil
Brasileiro) e pelas clausulas seguintes

APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA, pessoa juridica de direito privado, Inscrita no
CNPI/MF n.® 15.511.847/0001-08, com sede na Avenida das Nac¢des Unidas, n® 12.399,
Conj. 83-A, Edificio Landmark, Bairro Itaim Bibi, S3c Paulo, SP, CEP 04.795-100, neste ato
representada por seu séclo Cesar Sousa Botelho, brasileiro, solteiro, advogado,
portador do RG. n.® 28.774.810-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.© 277.450.008-74,
residente e domiciliado na Rua Engenheiro Antdrio Jovino, n® 72, apto. 23, Morumbi Sao
Paulo, SP, doravante denominade de SOCIO OSTENSIVO e, de outro !ado
[ASSOCIADOS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA|, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n.©
72.868.896/0001-36, com sede na Rua Paula Carvaiho, 553 - Centro — Descalvado - S@o
Paulo, doravante denominado de SOCIO PARTICIPANTE, resolvem, como de fato resolvido
tdém e na melhor forma de direito, constituir uma SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPAGAO, que se regera pelas disposicdes contidas no Cddigo Comercial, no Céodigo
Civil e pelas seguintes clausulas e condigdes:

‘iqura 9: Contrato entre Appex e Borim & Associados utilizado para repasses de pagamentos do Hospital SGo Lucas

Foi possivel identificar depdsitos feitos pelo Hospital em favor das empresas
vendedoras dos alegados créditos

Também foi possivel verificar os repasses entre as empresas do grupo econémico
criado para fins de praticar as fraudes.
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EIM ONE ADMINISTRACAO E GESTAO DE ATIV Agencia: =~ = Conta Corremte: . (e

Conwvenio

Tipo do Documente

PF/CNP) do -

TETRLHT TV (TR T

49016314592 Conta de Debil

e b 868.596/0001-3¢
None do Farnecedeos BORIM ASSOCIAD 0 ULTORIA TRIBUTARIA LTD
:;Im;::m“‘ s 9 75 No. compronnisso cdiente
Valor Noauna 641.99
Data de Venomento 0S/201
Dwia de Pagamento 909/ 2016
Situacase Etenved
No. Lista de Debito No. Protocalo: PCTFORY
Autenticacio FAAGBCBAACATSRRAI2ALS
Valor a Pagan
Tipo de Fagarmento TED ’
fanco 0001 ISP8 COLLoec
Agencia 91 Coanta de Cradite aldele

Finalidade .

Tipo de Transfesdénoa:

Ewwtar Aviso:

88.641.89

Figura 11: Repasse de comissOes de vendas entre a Alpha One e a Borim Associados

011122015

Imternet Eank ng

APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA Agéncia: & - Conta Corrente: L0 (0w i0-0

Convenior
Tipe do Documento:

CPF/ONP] do
Fomecedor

Nome do Formecedor

NO. COnwrodiu SS0
banco:

Valor Nonmunal

Data de Vencimento:
Data de Pagamento
Situacao

No. Lista de Débito:

Avtenticacao:

Tipo de Pagamento:
Banco

Agenca

Finalidade

Tipo de Transferéncia

Emitir Aviso

ML D4 PR ST S
7%~ 2S00507 Conta de Delnto: 7%
N
5.05 oD1
PRULO BRUNETTI £ ADVOGADOS ASSOCIADOS ME
5 T No. Compron sso
s clhiente
- 15
Efebvac
No. Frotocalo: PGTFORNI
BETZ254 SO06BFEFTFE2 d
Valor a Pagar
TED CF
104 ispPa Jel3
0353 Conta de Credito 0
redits e Cota

Nio ert

4149¢

71.972.94

Figura 12: Repasse de comissées entre a Appex e Paulo Brunetti e Advogados Associados
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[APPEX CONSULTORIA TRIBUTARIA LYDAI Agéncia: 307 Conta Corrente: 11-006201 -3

DETALME DO COMPROMISSO
O v &N O 7 4% 07038 Conta de Délxto
Tipo do Documento ONPD
CPF/CNP) do = —
Fomecador: = WO
[Nome do Farnecador:  MICRONEL EMPREENDIMEN MO R IAR CTDANE |
No. compronisso g r(ﬁ COMPronNY S5O
banco = hente
valor Nomunal -
Data de Vencimento:
Data de Pagamento
Situacao Eishead
No. Lista de Debito No. Protocolo PCTFORNI1 S062015500004232
Auvtentrcacao BEFSESS
Valor a Pagar: 483.388.81
Fipo de Pagamento TEL
P co: 1SPE: 2038233
Roenca 03154 Conta de Crédito 0 087242012
Finalidade

Figura 13: Repasse de comissdes entre a Appex e Micronel

Vale ressaltar que os integrantes do grupo APPEX e outros também constituem
sociedades em conta de participacdo para irrigar as contas de empresas criadas
para gerir patrimoOnio angariado com essa pratica, conforme pode ser visto em
algumas telas acima.

Os repasses bancarios também sdo registrados através de recibos de pagamentos
na contabilidade das empresas cedentes dos falsos créditos, que foram aduzidos
ao processo.
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No escritério de PAULO ROBERTO BRUNETTI foi aprendida uma planilha com a
relacdo das contas bancarias e respectivos gerentes, inclusive dados da conta da
MICRONEL. Todas contidas nos autos.

O gréfico abaixo mostra parcialmente a conexdo entre alguns integrantes do
grupo APPEX:
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" Rl
7 3
N A
P Y % WIN ADMINISTRACOES E
PRESIDENTE _~ 'BE“’(‘:‘;?J:_ \ PARTICIFACOES S/A
DESDE ;
042016 \

[

S
DESDE 0472016

IGARAT EC PARTICIPACOES
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DESDEQ2017 DESQE06/2015 032012 E 0772012
e Y A -
f f f
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MICRONEL EMAR EENDIMENT 0S VLN ADM BENS APPEX CONSULTORIA
‘ MOBILIARIOS - -~ TRIBUTARIA
TSQCI0 ENTRE
SOCIo 0416685052013
DESDEj02/2014 B
‘ ~A
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f
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PAULO BRUNETTI & ADV. ASSOC. ME PR} HOBEHTO SFRINET T

Figura 20: Relacionamento entre alguns integrantes do grupo Appex

Importante mencionar também o papel desempenhado pela prépria direcdo do
Hospital Sdo Lucas de Santos, tendo em vista que por um longo periodo (2011 a
2018) deixou de efetuar os recolhimentos a Fazenda Nacional e passou a
contribuir para o grupo acima referenciado. Mesmo apds autuagdes da Receita
Federal, essa pratica nao foi cessada.

Em 2015 o contribuinte foi alertado que se tratava de fraude e que estaria sujeito
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a penalidades, conforme mensagem contido nos autos;0

No entanto, constatou-se que a empresa ndo buscou a corre¢do de suas
declaragGes, permanecendo na adog¢do do procedimento que se escora nha
indevida e ilegal compensac¢do de débitos tributdrios, desde 2011.

O encadeamento dos fatos descritos evidencia que os corresponsaveis agiram em
conluio para praticar a fraude contra a Fazenda Publica.

Os maiores beneficiados com o esquema fraudulento foram os integrantes do
grupo APPEX (e outras), que participaram ativamente dos procedimentos
fraudulentos adotados para evitar o pagamento de tributos por parte da
fiscalizada, com explicito interesse financeiro, visto que, para tanto, receberam
50% do valor dos débitos que informavam extintos.

Da mesma forma constata-se a ocorréncia do que esta disciplinado no artigo 35,
inciso Il, do Cédigo Tributario Nacional, visto que o grupo, dotado de procurac¢do
outorgada pelo Hospital S3o Lucas, atuou como mandatario da empresa
fiscalizada.

D) Valores informados na EFD-Contribuicdes como “OUTRAS DEDUGOES”
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Na presente fiscalizagdo, constatou-se que a empresa, na apuragdo das
contribuicdes de PIS/COFINS, utilizou-se, reiteradamente, de redugbes para
apuracao das mesmas. Em sua EFD-Contribuicdes, informou no campo “OUTRAS
DEDUCOES” valores significativos para o periodo de 07/2017 a 04/2018 e
12/2018, reduzindo bastante o valor apurado dessas contribuicdes no periodo.
Intimada a comprovar a origem de tais dedugdes (item 3 do Termo de Intimacdo
01), limitou-se a informar, genericamente que, “em atendimento aos itens 1 a 4
da intimagdo em epigrafe, informar que as diferengas apuradas tém por origem
a insergdo de informagbes equivocadas nas DCTFs entregues entre 2016 e 2018,
quando comparadas com os dados inseridos no sistema ECF correspondentes ao
mesmo periodo”. Em momento algum se disp0s a esclarecer a origem dos valores
que reduziram o valor devido das contribui¢Ges de PIS/COFINS.

Como verificamos na fiscalizacdo das contribui¢cdes previdencidrias, o periodo em
gue a empresa se utilizou de créditos ilicitos compreende os meses de maio/2017
a agosto/2018. Na presente fiscalizacdo foi constada a utilizacdo de “Outras
Dedugdes” para apuracdo de PIS/COFINS no periodo de junho/2017 a abril/2018 e
dezembro/2018.

Conforme demonstrado no item “C”, o esquema de utilizacdo de titulos da divida
publica ilegais para liquidacdo de dividas tributarias foi até 2018. No
procedimento fiscal para apuracdo da compensacdo indevida das contribuicdes
previdenciarias, verifica-se que os valores compensados a cada més giram em
torno de RS 270.000,00 a RS 377.000,00, conforme tabela abaixo retirada dos
autos daquela fiscalizagdo. Na presente fiscalizagao, ficou demonstrado, conforme
tabelas acima, em relacdo a coluna “OUTRAS DEDUCOES” para apuragdo do
PIS/COFINS que, para o mesmo periodo das compensacdes das contribui¢des
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previdenciarias, ha valores parecidos nas dedugdes utilizadas para apuragdo de
PIS/COFINS. Ainda, os valores utilizados como outras dedugées estdo dentro do
periodo em que funcionou o esquema de utilizacdo de créditos ilicitos pela
empresa (até 2018 conforme tabela acima). Abaixo a tabela que demonstra os
valores indevidamente compensados na apuragdo da fiscalizacdo das
contribuicdes previdencidrias mencionados no inicio deste tépico.

Portanto, evidencia-se aqui que, os valores utilizados pela empresa para dedugées
na apuracdo do PIS/COFINS tém como origem os créditos comprovadamente
demonstrados como ilicitos na fiscalizagdo das contribuicdes previdenciarias.
Claro que a empresa, apdés ser demonstrado claramente que se utilizava de
créditos ilegais para compensar, no todo ou em parte, seus
tributos/contribuicdes, jamais iria responder ao solicitado no item 3 do Termo de
Intimag3o 01 que a origem dos valores utilizados como “OUTRAS DEDUCOES” em
sua EFD-Contribui¢cdes apresentada, seriam decorrentes desses titulos da divida
publica, titulos estes fraudulentamente adquiridos e impossiveis de serem
utilizados para quitarem os tributos devidos conforme demonstrado no
procedimento fiscal relativo as contribui¢cdes previdenciarias e no item “F” abaixo,
da presente fiscalizacdo.
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Ainda que tenha informado que os fatos sdo decorrentes de informagoes
equivocadas, € bem de ver que neste periodo a autuada contava com a
“consultoria” e falseava a quitacdo de tributos mediante a insercdao de dados
falsos na declaracdo ou na escrituragdo. Em vista disso e considerando a
inexisténcia das “OUTRAS DEDUCOES”, tais valores serdo glosados, efetuando-se a
reapuracao das contribuicdes, e os lancamentos devidos de oficio.

(...)
F) llegalidade da Utilizagdo de Créditos Publicos para Liquida¢ao de Débitos

Como ja mostrado, considerando a documentacdo e argumentos apresentados ao
processo, constata-se a seguinte situagdo:

1. A fiscalizada adquire supostos direitos creditérios junto a APPEX CONSULTORIA
TRIBUTARIA e outras;

2. Estes direitos teriam por base titulos publicos;

3. A APPEX (e outras) providencia suposta “quitacdo de débitos” através da
utilizacdo dos direitos creditérios;

4. A APPEX (e outras) recebe 50% do valor do crédito tributario supostamente
liguidado nesta transagao;

5. O contribuinte transmite as declaracdes (SPED ECF-Escrituracdo Contabil Fiscal,
EFD-ContribuicGes e DCTF), sob orientacdo da APPEX (e outras), informando
compensacoes ndo apoiadas em crédito liquidos e certos;

6. Alertado pela Receita Federal, o HOSPITAL SAO LUCAS n3o adotou nenhum
procedimento para corrigir a situagao.
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Como pode ser visto abaixo, a clausula primeira do contrato firmado ente o
Hospital S3o Lucas e a APPEX identifica que suposto crédito seria decorrente de
titulo publico:

Clausula - A CEDENTE/CONTRATADA deciara sob as penas da lel, que & legllima aetentors
possudors de direitos creditonas identficados e alocados junto ao MINISTERIO DA FAZENDA
- MF. em Dividas Agrupadas em Operagdes Especals. U0 (Umidade Orgamaentana) d
74 101 Das wen s Qunarsein An Ainetdrin da Fasenda wifrme dentificad A
Paragrafo Unico Referdo crédito encontra-se sob @ tleis da Lei n 798/2013. agao U4US
na uo 7.1 m seus efgil beraldrios de quiacdo de wbutos ‘ederas. Dropros e
N rEurs es rados [ | r 178/2001 @ Decreto i #56/2001 ja exuncao
da obnQacao inbutana s 3 draves do Sistema de Pagamentos Brasient '2). ap )
. i rlerdncia a ser realizada pe subsistema _-.1)§ el Sistema Integrad (
nistracéo Financaira do Govamo Federa SIAF
CLAUSULA 13 - As partes se aob gam & mants s AabLSO U0 Sig m reECAn A 1odos O
aspacios o ge Tile] Chusies ‘ormacies. valores, desac clees recos e oados iros
e qualquer nalureza relacionados ao projet 1 contratado com a CEDENTE/CONTRATADA

Figura 31: Identificacdo do suposto crédito utilizado para a compensa¢@o indevida.
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Acontece que o proprio Tesouro Nacional ja deixou clara a impossibilidade de
utilizacdo desse procedimento, conforme pode ser visto no Oficio SEI n2
1/2017/CODIV/SUDIP/STN-MF, que se encontra no link
http://receita.economia.gov.br/sobre/acoes-e-programas/operacao-

eflagrada/acaocoordenada/arquivos-e-imagens/oficio-sei-n-1-2017-codiv-sudip-
stn-mf/fraudes-titulospublicos. pdf.

Além desta informacdo apresentada pelo Tesouro Nacional, cabe destacar os
titulos previstos no artigo 22 da Lei n? 10.179/2001: Letras do Tesouro Nacional
(LTN), Letras Financeiras do Tesouro (LFT) e Notas do Tesouro Nacional (NTN).

O artigo 52 deste mesmo diploma legal estabelece que tais titulos serdo emitidos
exclusivamente de forma escritural, ou seja, mediante registro (eletronico) em
sistema centralizado de liquidacdo e custédia, ndo se cogitando, portanto, da
possibilidade de emissdo de titulos cartulares (em papel).

Somente titulos emitidos na forma do referido artigo 22 tem aptidao para ensejar
a compensacao tributdria, nos termos do artigo 62 da mesma Lei, que disciplina:

“A partir da data de seu vencimento, os titulos da divida publica referidos no
artigo 22 terdo poder liberatdrio para pagamento de qualquer tributo federal, de
responsabilidade de seus titulares ou de terceiros, pelo seu valor de resgate.”

No entanto, a Secretaria do Tesouro Nacional alerta que todos os titulos emitidos
na forma da Lei n? 10.179/2001 foram resgatados nos respectivos vencimentos,
ndo havendo nenhum na condicdo de vencido.

Essa situacdo é evidenciada pela Cartilha editada em junho de 2012, pela
Secretaria da Receita Federal em conjunto com a Secretaria do Tesouro Nacional,
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Ministério Publico da Unido.
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Ao apresentar DCTF com auséncia de tributos devidos, ndo ha confissdo de
débitos. E nesta situagdo o contribuinte torna-se indevidamente apto a obter a
Certiddo Negativa de Débitos (CND), por ndo haver valores declarados em aberto.

Ao contrario, esta ndo é a realidade fiscal do contribuinte, pois o SPED Fiscal e
SPED EFD-Contribuicdes demonstra que os valores declarados em DCTF ndo
refletem o quantum de tributos efetivamente devidos.

Esta situacdo somente é revertida quando a Administracdo Tributdria em
procedimento de auditoria fiscal, identifica a infracdo e efetua de oficio o
lancamento do crédito tributario. E o que ocorre no presente procedimento.

Ressalte-se ainda que, se tais titulos publicos existissem de fato, o que ndo se
comprovou, eles ndo teriam validade para quitar tributos, pois nao se
enquadrariam nas disposi¢des da legisla¢do. Inclusive o artigo 74 da Lei 9430/96
veda expressamente a compensag¢ao apoiada em titulos publicos.

Finalmente, vale enfatizar que a APPEX foi cientificada, por meio de OFICIO N2
719/2012/CODIV/SUDIP/STN/MF-DF, anexado a este processo, emitido pela
Secretaria do Tesouro Nacional, sobre o ndo acolhimento dos pedidos de quitacao
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de débitos tributdrios com titulos regulados pelo Decreto-Lei n2 6.019/1943, de
sua propriedade, por falta de amparo legal.

Esses foram os fatos apurados pela Fiscalizagdao em seu trabalho de campo.

Ao meu sentir, a fraude esta bem descrita e caracterizada no Termo de Verificagao
Fiscal que deu base ao auto de infracao.

Trago a baila as consideracdes postas no Acérddo n? 1401-007.382, que analisou os
mesmos fatos e reflete meu entendimento sobre a questao, verbis:

A fraude perpetrada pelo grupo econémico e pelos agentes responsabilizados é
ha muito conhecida e é objeto de diversos processos no ambito deste CARF,
aparecendo os respectivos agentes de forma direta ou indireta.

Muitos dos lancamentos foram perpetrados contra diversas vitimas do grupo
criminoso, o qual foi objeto da operagdo FAKE MONEY e foi responsavel por um
prejuizo biliondrio ao Fisco Federal, além de incontaveis prejuizos ocasionados a
contribuintes que de forma inocente ou consciente utilizaram-se dos titulos falsos
comercializados pelo grupo.

Ao menos desde 2012 o Tesouro Nacional vem alertando sobre fraudes com
titulos publicos e, especificamente quanto aos titulos da divida externa,
orientando no sentido de que tais titulos sdo “direitos estrangeiros, sujeitos as leis
do pais em que foram emitidos” e que, na forma do referido Decreto-lei, “a
esmagadora maioria ja foi resgatada no exterior, restando pouquissimos ainda em
circulacdo, que deverdo ser apresentados nos respectivos bancos pagadores no
exterior”.
(http://wwws8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Arquivos/manual/Cartilha
_Prevencao_Fraude_Tibutaria.pdf).

No presente processo a autoridade fiscal teve sucesso em detalhar toda a cadeia
de agentes envolvidos, com sucessdes de empresas utilizadas para cometer as
fraudes, fora todos as pessoas que serviram como “testas de ferro”, empresas
para blindagem patrimonial ou familiares para escoar os recursos obtidos através
dos golpes cometidos.

E, logicamente, um grupo criminoso como o objeto do presente processo, que
vivia de dar golpes vendendo falsos créditos tributarios, lesando o Fisco Federal
qgue deixou de receber bilhGes em tributos, ndo faria questdo de pagar tributos
sobre as receitas por eles auferidas.

Veja-se que o langamento fiscal se dd com base no confronto das informag&es da
DIPJ/SPED FISCAL, ECF e ECD as quais apontaram valores ndo confessados em
DCTF. Além disso, o pouco que recolheram o fizeram com base em percentual
inadequado de presuncdo e, ainda, era objeto de frequentes pedidos de
PER/DCOMP. De fato, algo escancarado e de tdo absurdo que chega a parecer um
filme de ficgao.
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Diante das evidéncias que contam nos autos, resta caracterizada a fraude cometida
pelo Hospital Sdo Lucas para nao recolher aos cofres publicos os valores devidos a titulo de PIS e
Cofins.

Quanto aos recursos voluntdrios interpostos pelos responsdveis solidarios, verifico
gue em todos houve uma repeti¢ao dos argumentos apresentados nas respectivas impugnacgdes e
gue a decisdo recorrida enfrentou com maestria, de forma que utilizo sua ratio decidendi para
fundamentar a decisdo aqui proferida, verbis:

Impugnacgdes de Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano
Neto, Appex Consultoria Tributdria Eireli, Alphabusiness Participa¢des e
Representa¢ées SPE Ltda., César Sousa Botelho e Paulo Roberto Brunetti
(responsaveis)

Nas impugnacoes de fls. 759/829 e 1508/1576, os Srs. Luiz Gonzaga Borim,
Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto, Paulo Roberto Brunetti e César
Souza Botelho e as pessoas juridicas Appex Consultoria Tributaria Eireli e
Alphabusiness ParticipacGes e Representacdes SPE Ltda., defendem, apds relato
dos fatos, a impossibilidade de responsabilizacdo solidaria em razdo de indicacdao
de clientes para as empresas Appex e Alpha One e, também, do vinculo contratual
outrora existente entre a empresa Micronel e Igaratec com as referidas empresas.
Dissertam extensamente sobre a responsabilidade solidaria e afirmam que tal
responsabilizacdo so é possivel se houver a demonstracdo da pratica conjunta do
fato gerador ou se restar comprovado que os indicados se beneficiaram dos
resultados no caso de fraude. Afirmam que a prova da fraude ndo consta dos
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autos. Em extensa argumentacdo, acrescida de varias transcrigdes de julgados e
doutrina, dissertam sobre a responsabilidade pessoal.

Noutro tépico, mencionam a incompatibilidade do caso a aplicagdo da multa de
150% por nao ter o referido Hospital se valido de compensagdo tributdria.
Afirmam que, segundo consta do langamento, referida empresa efetuou o
pagamento de tributo com base no art. 62 da Lei n2 10.179, de 2001. Argumentam
que apesar do indeferimento administrativo os pedidos foram judicializados
(processo n2 0059730-97.2016.4.01.3400/DF e 0059729-15.2016.4.01.3400/DF) e
gue ha ma-fé e abuso de autoridade dos agentes fiscais. Alegam que o Hospital
Sdo Lucas utilizou créditos financeiros de duas empresas (Appex e Alpha One) e
que os débitos “objetos deste lancamento de oficio (PIS/COFINS)” foram
confessados “através do Processo Administrativo n® PA 13811.726.457/2012-97
(Appex) e PA n9 13811-726.153/2014-91 (Alpha One) — sendo portanto
devidamente confessada integralmente as obrigagbes tributdrias acessorias da
empresa Hospital SGo Lucas junto aos processos administrativos (tributos objetos
deste lancamento de oficio) perante a RFB- cujos efeitos dos referidos processos
administrativos de confissdo de divida substituiram as obrigagcbes acessorias das
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DCTFs — em conclusGo a empresa Hospital Sdo Lucas promoveu a denuncia
espontdnea de suas obriga¢des acessorias vinculada aos supracitados PA —
confessando integralmente seus débitos fiscais — obrigagbes tributdrias — com
base nas informagbes dos procedimentos de pagamentos junto a STN — uma
espécie de condicdo resolutéria de pagamento dos tributos.” (fls. 786/787,
1536/1537, 1879/1956 e 1991/2077).

Alertam que, no caso, se cabivel, s6 poderia ser langada a multa pelo
descumprimento da obrigacdo acesséria. Afirmam que a multa de 150% é
descabida. Requerem o cancelamento.

A seguir, afirmam que a autuada declarou todas as receitas auferidas e todos os
tributos por meio do SPED-Fiscal-ECF/ECD, além de ter confessado as obrigacGes
acessdrias por meio de processos administrativos. Dizem que ndo ha que se falar
em sonegacdo ou reducdo de tributos e que as obrigacGes acessdrias foram auto
langadas por meio dos processos 13811.726457/2012-97 e 13811.726153/2014-
91. Apds extensa transcricdo de jurisprudéncia e doutrina, insistem no
cancelamento do langamento.

No ponto seguinte, questionam as alegacdes da fiscalizacdo acerca da ilegalidade
dos créditos (ativos financeiros) de titularidade do Hospital Sdo Lucas.
Questionam o cenario “dantesco” criado pela fiscalizacdo e dizem que os créditos
em questdo tém previsdao no SIAFI. Ressaltam a higidez do crédito.

Tecem extensas consideracdes sobre a operacao Fake Money e dizem que tal
operacdo nao tem nenhuma relagdo com os fatos geradores analisados. Alegam
prova emprestada e

compartilhada sem autorizagao da justica, uso de provas ilicitas, ndo observancia
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dos limites e da extensdao do Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal.
Questionam, a seguir, a multa isolada qualificada que foi aplicada no langamento.
Pedem o afastamento, também, da representagao fiscal para fins penais. Além
disso, discorrem sobre a fraude apontada e sobre a conduta dolosa usada para
configurar a multa isolada e, também, o crime contra a ordem tributaria. Ao final,
pedem o afastamento da responsabilidade, o cancelamento do langamento e a
declaracdo de nulidade de todo o procedimento. Além disso, pedem a posterior
juntada de documentos, caso ainda ndo acostados.

De acordo com o relato feito e, também, com a documentacdo que consta dos
autos, os Srs. Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente Lauriano Neto,
Paulo Roberto Brunetti e César Souza Botelho e as pessoas juridicas Appex
Consultoria Tributaria Eireli e Alphabusiness Participacdes e Representagdes SPE
Ltda. participaram das transacdes efetuadas e, com isso, obtiveram ganhos
financeiros. E fato que, na pratica, o procedimento adotado pela autuada n3o
pode ser considerado como sendo de compensacdo, pois ndo foram obedecidos
os tramites legais, previstos, principalmente, no art. 74 da Lei n? 9.430, de 1996.
Por esse motivo, resta claro que a multa que acabou sendo aplicada em face da
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contribuinte realmente ndo tem relagdo com compensa¢Ges ndo homologadas ou
compensagoes nao declaradas.

O que se viu, é que a autuada pretendeu extinguir débitos tributarios de sua
responsabilidade com créditos que seriam decorrentes de titulos publicos da
divida externa, tudo isso contra a legislacdo e sem a correta informagdao em DCTF.
Tal situacdo, ao que consta, teria ensejado a constituicdo de oficio dos débitos
identificados, com a aplicagdo de multa qualificada em razdo da constatagao de
fraude na tentativa de quitacdo dos débitos com créditos inidoneos, conforme
previsto no § 12 do art. 44 da Lei n29.430, de 1996, que estabelece:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferengca de imposto
ou contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracgdo e nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 15
de junho de 2007)

(..)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos art. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis. (Redag¢do dada pela Lei n° 11.488, de 2007) Grifou-se.

Aludidos dispositivos da Lei n? 4.502, de 1964, estabelecem:

Art . 71. Sonegagfo é téda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
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retardar, total ou parcialmente, o0 conhecimento por parte da
autoridadefazenddria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou
circunsténcias materiais;

Il - das condigcées pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagcdo
tributdria principal ou o crédito tributdrio correspondente.

Art. 72 Fraude é toda ag¢do dolosa tendente a impedir ou retardar a ocorréncia do
fato gerador da obrigagdo tributdria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a
evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Os impugnantes alegam que os débitos que a empresa autuada pretendia quitar
com os créditos decorrentes de titulos da divida publica, teriam sido confessados
a RFB, por meio dos processos n? 13811.726457/2012-97 (Appex) e n?9
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13811.726153/2014-91 (Alpha One) e da entrega das “obrigacdes fiscais SPED-
FISCAL-ECF/ECD”, em substituicdo a DCTF, caracterizando, assim, a denuncia
espontanea de débitos fiscais. Neste sentido, alegam que as obrigacdes acessdrias
podem ser entregues por qualquer meio, como por exemplo via processo
administrativo, sem a necessidade de qualquer outra providéncia por parte do
fisco, a teor dos arts. 52 e 82 da Lei n2 9.784, de 1999.

Esclareca-se, de plano, que, ao que consta, a “confissdo” ocorrida por meios dos
aludidos processos corresponderia a um pedido enviado a STN para a quitacao de
débitos com a utilizacdo de supostos créditos vinculados a titulos da divida
externa. A prépria contribuinte esclarece que a sua intencdo foi efetuar o
pagamento com apoio no art. 62 da Lei n? 10.179, de 2001, que textualmente
estabelece que "a partir da data de seu vencimento, os titulos da divida publica
referidos no art. 20 terdo poder liberatdrio para pagamento de qualquer tributo
federal, de responsabilidade de seus titulares ou de terceiros, pelo seu valor de
resgate.” No presente processo consta que a prépria STN ja havia se manifestado
em relacdo a tal quitacdo, indeferindo o pedido. Soa claro, portanto, que
nenhuma “confissdao” foi realizada, mormente quando levada a efeito por uma
empresa em relagdo a outra.

De qualquer forma, é importante esclarecer que o Cddigo Tributario Nacional, em
seu art. 142, estabelece a constituicdao do crédito tributdrio pelo langamento
como sendo ato de competéncia privativa da autoridade administrativa. Todavia,
historicamente, a doutrina, a jurisprudéncia e a prdpria Administragdo Publica
tém admitido a formalizagdo do crédito tributdrio pelo contribuinte, mediante a
apresentacdo de declaragdao prépria, a qual sdo atribuidos, por disposi¢ao
normativa, os efeitos da confissdo de divida.
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A discussdo aqui travada diz respeito ao instrumento préprio que materializa a
confissdo de divida. A auditoria sustenta que esse papel cabe a DCTF - Declaragao
de Débitos e Créditos Tributarios Federais. Ja, as impugnantes alegam ter feito a
confissdo dos débitos, por meio de processos apresentados pela Appex e pela
Alpha One (n% 13811.726457/2012-97 — Appex e 13811.726153/2014-91 - Alpha
One) além da entrega da Escrituracdo Fiscal Digital, tudo, conforme alegam, em
substituicdo a DCTF.

Cabe, entdo, perquirir se os citados processos e a respectiva entrega da EFD —
Escrituracdo Fiscal Digital teriam a capacidade de conferir aos dados nela
presentes a natureza de confissdo de divida.

Segundo o §12 do art. 52 do Decreto-lei n2 2.124, de 13 de junho de 1984, “o
documento que formalizar o cumprimento de obrigagcdo acessdria, comunicando a
existéncia de crédito tributdrio, constituird confissdo de divida e instrumento hdbil
e suficiente para a exigéncia do referido crédito”.
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Nestas circunstancias, formalizado o crédito tributadrio por meio do documento
especifico indicado pela legislacdo, o procedimento de oficio é tido por
desnecessario e admite-se, em caso de falta de pagamento, a inscricdo do débito
confessado em divida ativa da Unido, apenas com os acréscimos moratdrios.

Contudo, ndo é toda e qualquer obrigacdo acessdria que possui a natureza juridica
de confissdo de divida. Deve haver expressa disposicdo legal que reconheca a
obrigacdo acesséria como instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
crédito tributdrio confessado. Cita-se como exemplo a Declaragdo de
Compensacdo (Dcomp) que na época em que foi instituida pelo art. 49 da MP n?
66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de
2002 ndo tinha o cardter de confissdo de divida. Tal status sé lhe foi conferido
com a edicdo da MPn¢ 135, de 2003, cujo art. 17, ao adicionar novo § 62 ao art. 74
da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996, atribuiu a declaracdo de
compensacdo natureza de confissdo de divida e instrumento hdbil e suficiente
para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

Também a Declaracdo de Débitos e Créditos de Tributos Federais — DCTF desde a
sua constituicdo pela Instrucdo Normativa SRF n? 126, de 30/10/1998, e em suas
alteragbes posteriores, possui a natureza juridica de confissdao de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito tributario,
enguadrando-se na prescricdo do paragrafo 12 do art. 52 do Decreto-lei n2 2.124,
de 1984. Dessa forma os débitos tributarios confessados na DCTF e cujas
informagdes sobre pagamento, parcelamento, compensag¢do ou suspensdo da
exigibilidade forem indevidas ou ndo comprovadas serdao enviados para inscri¢ao
em divida ativa sem a necessidade de lavratura de auto de infragao.

Quanto ao alegado carater de confissdo de divida dos citados processos
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administrativos, conforme os art. 52 a 82 da Lei n2 9.784, de 1999, observa-se que
ndo ha entre as previsdes de abertura do processo administrativo nem em
qualquer outro dispositivo da referida Lei, mencdo ao carater de confissdo de
divida do processo administrativo. Assim, por falta de previsdo legal que
contemple o processo administrativo fiscal como confissdo de divida, ndo ha
como acatar o pleito das impugnantes.

A DIPJ — Declaragdo de Informagdes Econdmico-Fiscais das Pessoas Juridicas tem
origem na antiga DIRPJ (Declaracdo de Rendimentos da Pessoa Juridica),
declaracdo instituida inicialmente apenas para comportar as informacdes relativas
aos tributos incidentes sobre o lucro da pessoa juridica e de fato, funcionava
como instrumento de confissdo de divida. Depois, passou a contemplar também a
base de célculo das contribuicGes incidentes sobre o faturamento.

Entretanto, j4 em relagdo ao ano-calendario 1999, a declaragdo de rendimentos
da pessoa juridica foi conceitualmente modificada, deixando de figurar dentre os
veiculos de confissdo de débitos inclusive para fins do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica — IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL. O
documento assumiu carater meramente informativo.
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Assim, a partir do ano-calendario de 1999, a DIPJ deixou de fazer referéncia a
confissdo de tributos ou contribuicdes a pagar e essa informagdo passou a estar
contida apenas na DCTF — Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais.

Da mesma forma, a Escrituracdo Contdbil Fiscal — EFD, que substituiu a Declaracdo
de Informagdes Econbmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) a partir do ano-
calendario de 2014, tem o cardter meramente informativo e, assim, ndo possui a
eficdcia de constituir os débitos declarados em confissdo de divida.

Nestes termos, é de se reputar correto o entendimento adotado pela fiscalizacao
ao considerar que a DCTF, obrigacdo acesséria que comunica a existéncia de
débito tributario, constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente
para a exigéncia do referido débito e, em ndo sendo entregue tornou necessario o
langcamento de oficio para a constituicdo do crédito tributario e sua respectiva
cobranga.

O impugnante questiona o cendrio “dantesco, espetaculoso, pirotécnico, ardiloso”
criado pela fiscalizacdo e defende a existéncia e a higidez do crédito.

A possibilidade de utilizacdo dos titulos em questdo ja foi exaustivamente
analisada pelos 6rgdos publicos envolvidos (Receita Federal do Brasil, Secretaria
do Tesouro Nacional, Procuradoria da Fazenda Nacional e Ministério Publico da
Unido). Merece destaque, inicialmente, o Oficio SEI nf'
1/2017/CODIV/SUDIP/STN-MF, juntado aos autos as fls. 429/442, enderecado ao
entdo Secretario da Receita Federal do Brasil, alertando-o sobre a tentativa de
fraude tributdria com titulos publicos, o qual noticia a elaboragao, em junho de
2012, de uma Cartilha explicativa (“Prevenc¢do a Fraude Tributaria com Titulos
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Publicos Antigos”) que pode ser encontrada no endereco eletrénico:
www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/243491/Cartilha_Fraudes_Tit_Pu
blicos.pdf

Os itens 4 a 6 do Oficio SEI nf' 01/2017 (fls. 429/442), reproduzidos a seguir,
esclarecem as formas de execuc¢ao da fraude.

()

Ressalte-se, ainda, o alerta emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional
(https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2015/abril/fraudes-com-

titulos-publicos-e-tdas), sobre a evidente pratica de fraude com a utilizacdo de
titulos da divida publica:
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Fraude Tributaria

£ bastante rotineira a oferta de LTN e de outros titulos da Divida Publica Federal, com a falsa promessa de
que poderdo ser utilizados na suspensdo e/ou ext y de débitos tributdrios, assim coma garantia em
fiscais. A possibilidade prevista no art. 6% da Lei n® 10.179/2001, limita-se aos titulos al
mencion e na pratica, como ndo existem LTN, LFT ou NTN vencidas, na prdtica, ndo ha como
utilizar tais titulos para o pagamento de tributos.

execu

Em geral, referidos titulos sdo acompanhades por laudos periciais na tentativa de ates
autenticidade, além de calculos atribuindo-lhe valores muito elevados, decorrentes de uma s ta
correcdo monetdria e/ou cambial que, na realidade, n3o existe. O Tesouro Nacional enfatiza a
impossibilidade de resgate, em moeda nacional, dos titulos da Divida Publica Federal externa regulados
pelo Decreto-Lei n® 43, quando ainda validos, destacando que os referidos titulos ndo se enguadram
na situacdo prevista no art, 6° da Lei n® 10.179/2001. Pedidos ou requerimentos nesse sentido, quando
protocolados nesta Secretaria, sdo sumariamente indeferidos, por falta de amparo legal, encaminhando-se
3 Secretaria da Receita Federal, para fins de cobranga dos tributes devidos

A propdsito, no ambito da RFB, a Coordenacdo-Geral de Tributacdo — Cosit,
consultada sobre a possibilidade de pagamento de tributos federais com os titulos
publicos classificados como dividas agrupadas em Operacbes Especiais, UO nf'
71.101, por meio da Solucdo de Consulta nf' 57, de 20/02/2014, assim se
manifestou:

7. A Lei n? 10.179/2001 disciplina que apenas os titulos da divida publica
evidenciados em seu art. 2° terdo poder liberatdrio para pagamento de qualquer
tributo federal, quando vencidos. S@o eles: Letras do Tesouro Nacional
(LTN),Letras Financeiras do Tesouro (LFT) e Notas do Tesouro Nacional (NTN),
cujas caracteristicas estdo detalhadamente descritas no Decreto n2 3.859, de
2001.

8. Ademais, no ano de 2012, o Tesouro Nacional alertou, com o intuito de prevenir
fraudes tributdrias, que todas as LTN, LFT e NTN emitidas na forma da Lei n®
10.179/2001 foram resgatadas nos respectivos vencimentos, ndo havendo,a
época, nenhum na condi¢do de vencido (Cartilha “Prevengdo a Fraude Tributdria
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com Titulos Publicos Antigos” disponivel em
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/divida-publica-federal/fraudes-
comtitulospublicos), da qual se extrai o seguinte excerto:

A lein?10.179, de 2001, prevé em seu art. 62 que os titulos referidos no art. 2° da
mesma Lei (LTN, LFT e NTN) poderdo ser utilizados para pagamento de tributos
federais, desde que vencidos.

O Tesouro Nacional alerta que todos os titulos emitidos na forma da Lein® 10.179
foram resgatados nos respectivos vencimentos, ndo havendo nenhum na condi¢Go
de vencido.

Ademais, os titulos emitidos na forma da referida Lei sdo todos escriturais (com
registro eletrénico, e ndo em cdrtula) e sdGo todos emitidos no Brasil. Portanto, na
prdtica, ndo hd nenhuma hipdtese de pagamento ou compensagdo de tributos
com titulos publicos. A exce¢lio se dd exclusivamente em relagdo ao pagamento
de 50% do Imposto Territorial Rural com Titulos da Divida Agrdria, hipdtese esta
expressamente prevista no art. 105 da Lei n? 4.504, de 1964.
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9. No que se refere a alegag¢do do consulente de que “a prdpria Receita Federal do
Brasil entende que os tributos federais podem ser quitados com Titulos Publicos”,
cumpre destacar a inadequabilidade dessa afirmagdo.

10. Na verdade, tanto a Solugcdo de Consulta quanto os Acdrddos citados pelo
interessado, definem que apenas as LTN, as LFT e as NTN, tém poder liberatdrio
para pagamento de qualquer tributo federal, desde que cumpram as
especificacbes definidas pelos arts. 2' e 6' da Lei n' 10.179, de 2001.11. Ao se
analisar os Titulos Publicos citados pelo contribuinte, quais sejam,“Dividas
Agrupadas em Opera¢des Especiais, UO n' 71.101”, constatou-se que estes sdo
regulados pelo Decreto-Lei n' 6.019, de 1943, ndo possuindo rela¢Go alguma com
os titulos elencados pela Lei n' 10.179, de 2001. (Grifou-se)

Conclusdo

11. Diante do exposto, conclui-se que a presente consulta merece conhecimento
parcial e soluciona-se a parte inicial do quesito 5.1, respondendo ao Consulente
que ndo had possibilidade de pagamento ou compensacgdo de tributos federais com
os titulos publicos emitidos na forma da Lei n® 10.179/2001, vez que tais titulos ja
foram todos resgatados nos respectivos vencimentos, ndo havendo nenhum
condicGo de vencido. Cite-se que os titulos relacionados pelo interessado sdo
regulados pelo Decreto-Lei n' 6.019/1943, ndo possuindo relacdo alguma com a
disciplina da Lei n' 10.179/2001. Por fim, é ineficaz a consulta que apresente
duvida meramente procedimental e ndo se refira a interpreta¢do da legislagdo
tributdria federal. Ficam declarados ineficazes a parte final do quesito 5.1 e os
quesitos 5.2, 5.3 e 5.4.

Essa Solugdo de Consulta, que é vinculante no ambito da RF13 por forga do art. 92
da IN RF13 n? 1.396, de 2013, assim foi ementada:
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Somente hd possibilidade de pagamento de tributos federais com os titulos
publicos que cumpram estritamente os requisitos dos arts. 2' e 6' da Lei n?
10.179/2001. Os titulos publicos classificados como dividas Agrupadas em
Operacgbes Especiais, UO de n' 71.101, sdo regulamentados pelo Decreto-Lei n'
6.019, de 23 de novembro de 943, ndo possuindo relagdo com a Lei n'
10.179/2001. E ineficaz a consulta que apresente duvida meramente
procedimental e ndo se refira a interpretacdo da legislacdo tributdria federal.

Consulta parcialmente conhecida.

Dispositivos Legais: Lei 10.179, de 2001, artigos 22 e 6°. Decreto-Lei n' 6.019,de
1943

Claro esta que ndo ha hipdtese legal de compensacdo ou pagamento de tributos
com titulos da divida publica externa, haja vista o alerta da prépria STN de que
todos os titulos emitidos na forma da Lei n? 10.179, de 2001, foram resgatados
nos respectivos vencimentos, ndo havendo nenhum na condi¢do de vencido. Ja os
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titulos publicos classificados como dividas agrupadas em “Operagbes Especiais,
UO de n2 71.101” sdo regulados pelo Decreto n? 6.019 de 1943 e emitidos no
século passado no mercado externo, ndo possuindo relagdo alguma com a Lei n2
10.179/2001 e, consequentemente, sem possibilidade de resgate em moeda
nacional.

Questdo superada, portanto. Ndao existem os alegados direitos creditérios que
teriam sido utilizados para pleitear o pagamento de débitos da contribuinte.

Ja restou claro também que os débitos existem e que os mesmos nao foram
pagos, ja que inexistente o direito creditério vindicado, e que a contribuinte ndo
os confessou nos termos da legislagdao, ou seja, ndo os incluiu em DCTF (nem em
PER/Dcomp). Em assim sendo, fica claro que, nos termos da legislacdo, é dever da
autoridade administrativa constituir o crédito tributario pelo langamento, afinal
“a atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional.” (art. 142, § Unico do CTN).

O uso de prova emprestada (no caso autorizada judicialmente) na fase
preparatéria do lancamento, ndo constitui cerceamento de defesa, uma vez que,
guando do lancamento, ndo se encontrava ainda instaurada a fase litigiosa do
procedimento, cabendo a autuada e aos responsdveis, na interposicdo da
impugnacao, contradita-las, exercendo assim seu direito a ampla defesa.

A propdsito, o processo administrativo fiscal se desenvolve em duas fases
distintas: a primeira, de cunho preparatério do eventual lancamento, tendo
natureza inquisitéria, a cargo exclusivo da autoridade fiscal, em que a eventual
participagdo dos interessados se da por meio de intimagao, a juizo da autoridade
langadora e nos limites da conveniéncia e da garantia do procedimento de
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apuracdo da eventual infracdo; a segunda fase, dita litigiosa, é onde se aplicam as
garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditério.

Assim, no que tange ao langamento, as citadas garantias ndo incidem na fase
preparatéria. Neste momento ainda ndo existe litigio. Este s se instaura com a
apresentagdo da impugnacdo, conforme estabelece o art. 14, do Decreto n2
70.235, de 1972.

Neste cenadrio, se a fiscalizacdo ja tem em seu poder os elementos que considera
suficientes para caracterizar a hipétese de incidéncia do tributo, cabe-lhe o poder-
dever de formalizar a exigéncia. Isso se aplica a qualquer tipo de documento
desde que obtido de forma licita.

Importante deixar claro que os documentos que foram trazidos do processo
judicial ndo possuem capacidade probatdria absoluta, sendo o procedimento
litigioso, com a participacdo plena e efetiva dos interessados, exercendo o seu
direito de contradita-los, segundo as garantias constitucionais, que Ihes dardo a
efetiva capacidade probatoéria final.

Desta forma, é perfeitamente possivel a utilizacdo pela autoridade tributaria
lancadora de prova emprestada, desde que autorizadas as defendentes o
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exercicio do contraditério e da ampla defesa, oportunidade essa conferida
guando da apresentac¢do da impugnacao.

Em suma, a argumentacdao desenvolvida carece de pertinéncia e a
responsabilizacdo dos Srs. Luiz Gonzaga Borim, Vicente Lauriano Filho, Vicente
Lauriano Neto, Paulo Roberto Brunetti e César Souza Botelho e das pessoas
juridicas Appex Consultoria Tributdria Eireli e Alphabusiness Participacbes e
Representagdes SPE Ltda., dada sua participacdo nos fatos relatados, deve ser
mantida.

Impugnacdo de Interprime Administracio e Consultoria Tributaria Eireli
(responsavel)

Na impugnacdo de fls. 1971/1987, a pessoa juridica Interprime Administracdo e
Consultoria Tributdria Eireli afirma, de plano, que, ao contrario do mencionado na
pg. 15 do auto de infragdo o Sr. Anderson ndo faz parte de seu quadro societdrio e
também nao é pessoa conhecida. Na sequéncia, discorre sobre o lancamento e
sobre a imputacdo da responsabilidade a empresa. Aduz que o seu nome nado é
citado na operacdo Fake Money e que jamais celebrou qualquer contato com o
Hospital Sdo Lucas. Diz que a Unica ligacdo da empresa com as demais partes
arroladas é “o boleto constante nas fls. 76 do Relatério Fiscal.” Diz que tal boleto
decorre de contrato de prestacdo de servicos firmado com a empresa
Alphabusiness “conforme se comprova pelas notas fiscais de prestacdo de servico
emitidas no periodo de junho a agosto de 2018.” Insiste que nunca se relacionou
como

Hospital S3o Lucas de Santos. Questiona a responsabilizacao e diz que ndo tem
relagao societdria com nenhuma das empresas arroladas, nem com o Hospital S3o
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Lucas. Alega falta de nexo de causalidade, falta de motivacdo e “falta de conexdo
entre a conduta do agente e o dano percebido.” Ao final, pede o afastamento da
responsabilidade soliddria e, também, o cancelamento do auto de infragdao, em
razdo das nulidades constatadas. Protesta pela posterior juntada de documentos.

Ressalte-se, de inicio, que a mencionada “pg. 15 do auto de infragdo” nao contém
qgualquer mengdo a uma pessoa chamada de Sr. Anderson. Por entender que se
trata de possivel equivoco da impugnante, deixa-se de tecer consideragdes a
respeito.

Pelo que consta dos autos, realmente a empresa de consultoria ndo foi citada na
operacdo Fake Money. Sabe-se, no entanto, que a referida empresa intermediou
operacgles entre a empresa Alphabusiness e seus clientes, ou seja, participou, com
vantagens financeiras, de um negdcio sabidamente ilicito (a venda de créditos
inexistentes para utilizagdo como forma de pagamento de tributos federais). O
boleto de fl. 59, sacado contra o Hospital Sdo Lucas de Santos, tendo como
beneficidrio a Interprime e como sacador a Alphabusiness, deixa evidente a
relacdo existente entre as empresas (a propria interessada confirma que seriam
muitas as transag¢des e que isso poderia ser comprovado “pelas notas fiscais de
prestagdo de servico emitidas no periodo de junho a agosto de 2018.” Claro esta,
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portanto, que, ao contrdrio do afirmado, a pessoa juridica Interprime
Administracdo e Consultoria Tributaria Eireli participou das transacbes e, em
assim sendo, deve ser mantida na condi¢ao de responsavel.

Portanto, quanto aos responsaveis solidarios que interpuseram recurso voluntario,
entendo que a DRJ enfrentou adequadamente as razdes defensivas e nada tenho a acrescentar. O
conjunto de fatos e provas carreadas sdao muito claros ao demonstrar o interesse comum e como
cada um dos solidarios se unia na composicio do esquema. Sendo assim, mantenho a
responsabilidade solidaria do sr. Luiz Gonzaga Borim, do sr. Vicente Lauriano Filho, do sr. Vicente
Lauriano Neto, do sr. Paulo Roberto Brunetti, do sr. César Sousa Botelho, da sociedade Appex
Consultoria Tributaria Eireli, da sociedade Alphabusiness Participacdes e Representacdes SPE Ltda
e da sociedade Interprime Administracdo e Consultoria Tributdria Eireli.

Contudo, existe matéria a ser conhecida de oficio. Entendo que a multa qualificada
deve ser reduzida ao patamar de 100%.

Isso porque, a Lei n? 14.689/2023 alterou o dispositivo do §12, do art. 44, da Lei n®
9.430/96, que trazia a previsdo da multa duplicada. Vejamos a antiga e a nova redac3o:

Redagdo dada pela Lei n® 11.488/2007

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

Redacgdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de:

()

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

VIl - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

Como se vé, a nova regra geral da multa de oficio nos casos previsto nos arts. 71, 72
e 73 da Lei n2 4.502/64 prevé a majoracdo ao patamar de 100%, conforme dispde o inciso 1V, §1¢,
da Lei n29.430/96.

Destaca-se que referida lei criou uma nova hipdtese de majoracao ao patamar de
150%, prevista no inciso VII, mas apenas nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito
passivo. Esta hipdtese trata-se da instituicio de uma nova penalidade, e que deve ser aplicada
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apenas aos fatos geradores ocorrida apds a vigéncia da lei, haja vista, ainda, a necessidade de
motivagao pela autoridade fiscal.

Portanto, considerando o disposto no art. 106, Il, alinea “c”, do CTN, tem-se por
aplicar a retroatividade benigna, devendo-se a multa de oficio qualificada ser reduzida ao patamar
de 100%.

Dispositivo

Por todo exposto, ndo conheco dos recursos voluntarios dos responsaveis solidarios
Alpha One Adm. e Gestdo de Ativos EIRELI e EImo Donizetti Pimenta, em razdo de preclusdo. Na
parte conhecida

a) negar provimento aos recursos interpostos pelo sr. Luiz Gonzaga Borim, pelo sr.
Vicente Lauriano Filho, pelo sr. Vicente Lauriano Neto, pelo sr. Paulo Roberto Brunetti, pelo sr.
César Sousa Botelho, pela sociedade Appex Consultoria Tributaria Eireli, pela sociedade
Alphabusiness ParticipacGes e Representacbes SPE Ltda e pela sociedade Interprime
Administracdo e Consultoria Tributadria Eireli, mantendo as respectivas responsabilidades
solidarias; e

b) De oficio, reduzir a multa qualificada para 100% em razdo da retroatividade
benigna.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho
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